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ESTADO DE SÃO PAULU 

� LEI NQ 742/90 - DE 01 DE ABRIL DE 1.990.-

Institui a I.ei Orgânica do Município de PedranÓpolis 

O PODER LEGISLATIVO DE PEDRANÓPOLIS , COM A PRO

TEÇÃO DE DEUS� E ,  REPRESENTANDO AOS LEGÍTIMOS 

ANSEIOS DO POVO DO MUNI C ÍPIO , INSPIRADOS NOS -

PRINCIPIOS DE JUSTIÇA , BEM ESTAR , J(�UALDADE E 

LIBERDADE , PROMULGA A SEGUINTE LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO: 

TÍ TlJLO I 

0ISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DO MUNI CÍPIO 

Artigo 1º - O Municlµio de PedranÓpol i s  é uma unidade do 

território do Estado de são Paulo, com personalidade jurídica de -

1ireito público interno P. autonomi a ,  nos termos assegurados pelas 

Constituições do Estado � Federal . 

Artigo 2º - O Município de PedranÓpolis terá como simbo

los a Ba�de ira,  o Brasão d6 Armas e o Hino , estabelecidos em lei -

A •  municipal . 
/. 

-, 
' 

. . ,/ : Artigo 3º - São Poderes do Muni cÍpio , independentes e 
1 A 
harmonicos entre si , o Leg i s l ativo e o Executivo . 

Artigo 4º - O MunicÍ�io divide-se para fins admini s t rati 

vos , em Distri tos criados ou a serem criados , organizados , suprimi 

dos ou fundi. dos por lei , após consulta plebisc itária à população -

interessada, nos termos da legi slação e stadual . 

CAP Í TULO I I  

nA COMPETÊNCIA D O  MUNIC ÍPIO 

SEÇÃO I 

Da Competência Privativa 

Artigo 5º - Ao Município compete prover a tudo quanto d! 

ga respeito a seu pecul iar interesse e ao bem estar da popul ação , 

cabendo-lhe privat ivamente , dentre outras atribuições: 
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I - legislar sobre o p l ano p lurianual , as diretrizes 

Jrçawcntárias e os orcamentos anuai s ;  

I I  - legislar sobre o Plano Diretor de Desenvolvimer.-

to Integrad o ;  

III - inatituir e 2rrecadar o s  tributos de sua compe

tênc i a ,  bem como aplicar suas rendas , sem prejuizo da obrigatorie-

dade de prestar contas e publicar balance tes nos prazos fixados em 

l e i ; 

IV - criar, organi zar , suprimir distrit�s , por l e i  mu 

nicipal , observada a legislação estadual ; 

V - suplementar a legislação federal e a estadual , no 

que coub e r ;  

V I  - legislar sobre politica tarifári a ;  

VII - manter,  com a cooperação técnica e flnanc e i ra 

da União e do Estado , programas de educação pré-escolar e de ensi-

no fundamental ; 

VIII - prestar , com a cooperação técnica e financeira 

da União e do Estado , serviços de atendimento à saúde da população 

IX - promov e r ,  no que coub e r ,  adequado ordenamento te 

ritorial , mediante plane j amento e controle de uso , do parcelamento 

e da ocupação do solo urbano ; 

X - disciplinar a u t i l i zação de logradouros pÚb l icos , 

e ,  em espec ial , quanto ao trânsito e tráfego , provendo sobre : 

a )  o transporte coletivo urbano , seu i t inerário ,  os 

pont�s de parada e as tarifas ; 

b )  Ob serviços de táx i s ,  seus pontos de estaci onamen-

to e as tarifas ; 

c )  a sinali z ação , os limites das "zonas de silênc i o " ,  

os serviços d e  carga e descarg a ,  assim como os locais d e  estaciona 

menta; 

XI- organizar e prestar os serviços públ icos , priori-

tariamente de forma central izada, e se descentralizada,  por:  

a)  outorga às suas autarqui as , entidades paraestatais 

ou fundaçõe s ;  
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I� 
b )  delegação a �articulares , med i ante concessão , per-

missão ou autorização ; 

XII - quanto aos bens que lhe pertenç a ,  dispor sobre 

a sua administração , utili zação � alienação ; e ,  quanto aos de ter

ceiros , sobre aqui sição , �nclusive através de desapropriaç ão ; 
, 

XIII - prover sobre limpeza das vias e logradouros pu 

blicos municipai s ,  re�oção e destinação do lixo domici l i ar e de ou 

tros resíduos de qualquer nature z a ;  

XIV - conceder aos estabelecimentos industriais. come 

çiais e outros , li cença para sua instalação e horário de fun�iona-1 
menta , obse rvadas as normas pertinentes e revogá-la quando suas at' 

vidades se tornarem prejudiciais à saúde e ao sossego públi co ; 

XV - administrar o serviço funerário e os cemitérios 

mJnicipais e fiscalizar os pertencentes a entidades privadas ; 

XVI - dispor sobre a guarda e destino dos animais 

aµreendi dos , assim como sua vacinaçao ; 

XVII - dar destinação às mercadorias apreendidas em 

decorrência de transgressão da legislação muni cipal ; 

XVIII - instituir regime jurídico Único para os ser

vidores da administração pÚblica dire t a ,  das autarquias e das fun

dações públ icas , bem como planos de carreira; 

XIX - prestar as sistência nas emergências medico-hos

pi tal ares de pronto socorro , por seus próprios serviços ou median

te convênio com in$::1tuição especiali zada; 

XX - sinalizar as vias urba�as e as estradas munici-

pai.s,  bem como regulamentar e fiscalizar sua utilização ; 

XXI - tornar obrigatória a utili zação da estação rodo 

viári a ou terminal rodoviário de passageiros; 

XXII - regulai11entar e fiscalizar a fixação de cartazes 

e anúnc i o s ,  bem como a utilização de quaisquer outros me i o s  de pu

blicidade e prupa�and8 de qualquer natureza; 

XXI I I  - organizar e manter os serviços de fiscal ização 

necessários ao exercício do seu poder de p o l i c i a  administrativa; 
XXIV - estabelecer e impor penalidades or infra�ão ·�����- -��������� 
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de suas leis e regulamentos ; 

XXV - assegurar expedição de certidões requeridas às 

reparti;Ões adminis trativas munic ipai s ,  para defesa de direitos e 

esclarecimentos de situaçõe s ,  es�abelecendo prazos de atendimento ; 

XVI - criar ac�avés de lei especifica a guarda muni-

cipal? estabelecendo sobre sua organização e competencia; 

XVII - p1·omover os seguintes serviços: 

a) construção e conservação de e s tradas e caminhos mu 

nicipai s ;  

b) iluminação pÚbl i c a ;  

c )  transporte cole tivo estri tamente municipal ; 

d) mercados ,  fe i ras , matadouros ;  

XVIII - estabelecer normas de edificação , de loteamen 

t o ,  de arruamento e de zoneamento urbano e rural , bem como as limi 

tações urbaní sticas convenientes à ordenação do seu território ,  

observada a lei federal ; 

Parágrafo Único - As normas de l o teamento ê arruamen

to a que se refere este inc i s o ,  deverão exigir reserva de áreas 

destinadas a :  

a )  zona verde e demais logradouros pÚb l i c o s ;  

b )  vias de tráfego e de passagem de canal izações 
, 

pu-

b l i c as , de esgotos e 
, 

de aguas pluviai s .  

SEÇÃO II 

.DE Com12e tência Comum 

Artigo 6º - o Município tem como competência concorre 

te , co1.1 a Uniêo e o Estado , entre outras , as seguintes atribuições: 

I - zelar pel� guarda da Constitui ç ão , das Je i s  e das 

instituições democráticas e conservar o patrimôni o ;  

I I  - cuidar da sDÚde e assistência pública , da prote

ção e garantia das pessoas portadoras de deficiênc i a ;  

III - pro�eger os documentos , as obras e outros bens de 

val�r históric o ,  art í s t i c o  e c�ltural , os monumentos , as pai sagens 

naturais notáveis e sitios arqueológicos; 
' ' 

IV - proporcionar os meios de ac esso a cultura , a edu-
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educação e a ciência; 

V - impedir a evasão , a destruição e a d8scaracteri

zação de obras de arte e de outros bens de valor histórico , artís-

tico e cultural; 

VI -combater a poluição em qualquer de suas formas , 

proteger o meio ambiente e as bacias hídricas; 

VII - preservar aQ florest&s , a fauna e a flora ; 

VIII - fomentar a pro0ução agropecuária e organizar o 

abastecimento al imentar ; 

IX - promover programas de construção de moradias e 

a melhoria das condiç�es habitacionais e de sanerune�to básico ; 

X - combat3r as causas da pobreza e os fatores de m8r 

ginalização , promovendo a integração social dos setores desfavore-

c i dos ; 
-

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessoes 

de direitos de pesquisa e exploração de recursos hi dricos e mine

rai s ,  em seu território; 

XII - estabel ec€r e implantar política de educação p� 

ra a segurança do trânsito ; 
' ' 

XII I  - dispensar as microempresas e as empresas de 

pequeno porte , tratamento jurídico diferenciado; 

XIV - promover e incentivar programas de proteção ao 

consumido r ;  

XV - conceder l i cença ,  autorização ou permissao e res 

pectiva renovação ou prorrogação , para exploração de portos de are 

i a ,  pedreiras , abatedouros de animais e outras ativi dades poluido

ras do me io ambiente , desde que apresentados , previamente pelo in

teressado , laudos ou pareceres da Cetesb , ou de outro Órgão técni

co do Estado que a substitua,  tudo para comprovar que o p ro j e to: 

a) �ão viole as normas de saÚde , sossego , higiene , se

gurança�un cionalidade , estética, morali dade e interesse cole tivo ; 

na; 

- ' 
b )  nao acarre te qualquer ataque a paisagem , flora e fa 

e) nao provoque assoreamento de ri os , lagos e nem eros o .  
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T Í TULO I I  

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

SEÇÃO I 

Da Organização do Poder Legislativo 

Artigo 72- O Poder Legislativo é exercido pela Câma

ra Municipal , constituída de Vereadore s ,  eleitos pelo sistema pro-

porcional , como representantes do povo , e ,  investidos na forma da 

legislação , com mandato de quatro ano s .  

Parágrafo Único - O número de Vereadores será fixado 

pela Justiça Eleitoral , tendo em vista população do NunicÍpio� e ,  

obsçrvados os limi tPs estabelecidos no artigo 29 , IV , da Constitui 

ção Federal . 

Artigo 8� No primeiro ano de cada legislatura , 
' 

as 
-

dez horas , do dia 12 de janeiro , em sessao solene , independente do 

número , sob a presidência do Vereador mais votados dentre os pre

sente s ,  os Vereadores prestarão compromi sso e tomarão posse . 

Parágrafo Único - O Vereador que não tomar posse , na 

sessão prevista neste artigo , deverá fazê-lo dentro de quinze dias , 

sob pena de perda de mandato , salvo motivo justo e aceito pela maio 

ria abs0luta dos membros da câmara. 

Artigo 92- Imediatamente após a posse , os Vereadores 

reunir-se-ão sob a Presidência do mais votado dentre os presentes , 

e ,  havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, em escrutínio 

secre t o ,  elegerão os componentes da Mesa ,  os quais serão automática 

mente empossado s .  

Parágrafo Único - Não havendo número legal , o Verea

dor mais votado dentre os presente s ,  permanecerá na Presidência e 

c0nvocará sessões diárias. até que seja e l e i t a  a M�s a .  

Artigo 10- O mandato d a  Mesa será d e  dois anos , ved� 

da a recondução para o mesmo c�rgo na eleição imediatame�te subse-

quente . 
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cada para.a reaÍização da sessão. 

§ 42 - O Presidente da Câmara dará conhecimento da 

convocação aos Vereadores, em sessão ou fora dela, mediante neste 

Último caso, com�nicação escrita,. que lhes será encaminhada no pr� 

zo previsto no Regimento �nterno. 

§ 52 - Durante a sessão legislativa extraordinária, 

a Câmara deliberará exclusivamente sobre a matéria para a qual foi 

convocada. 

Artigo 14- A câmara se reunirá em sessões ordinárias, 

extraordinárias e solenes, conforme dispuser o seu Regimento Inter 

no. 

§ 12 - As sessões extraordinárias serão convocadas 

pelo Presidente da câniara, em sessão ou fora dela, mediante, neste 

Último caso, comunicação escrita aos Vereadores, com ant€cedência 

mínima de quarenta e oito (�8) horas. 

§ 22 - As sessões deverão ser realizadas em recinto 

destinado ao seu funcionamen+:o, considerando-se nulas as que se re 

lizarem fora dele. 

§ 32 - Comprovaca a impossibi�idade de acesso ao re

cinto da câm�ra, ou outra causa que impeça a sua rea:ização, pode

rão Eer realizadas em outro local, designado pelo Juiz de Direito 

da Comarca, no auto de verificação da ocorrência. 

§ 42 - As sessões solenes poderão ser realizadas fo

ra co recinto da câmara. 

Prtigo 15- As sessões serão pÚblicas, salvo delibe-
-

raçao de maioria absoluta de seus membros, quando ocorrer motivos 

relevantes, de preservação do decoro p�rlamentar. 

Artigo 16 - As sessões somente poderão ser abertas 

com a presença de no mínimo, um terço ( 1/3) dos membros da câmara. 

Parágrafo Único - Considerar-se-á presente à sessão, 

o Vereador que assinar o livro de presença, participar dos traba

lhos do Plenário e das votações. 

Artigo 17 - A sessão legislativa ordinária não será 

interrom ida sem a delibera ã sobre ro·etos de leis de dire-
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, § lº - A Mes� sera composta de um Presidente, um Vi-

ce Presidente, :� Secretário e 2º Secretário, os quais se substitui 
-

rao nessa ordem. 

§ 2º - Na constituição da Mesa e das Comissões espe

ciais e permanentes, assegurar-se-á a representação proporcional 

dos partidos políticos com assento na câmara Municipal. 

§ 3º - Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador 

mais votado dentre os presentes assumirá a Presidência. 

§ 4º - No ato da posse e ao término do mandato, os 

Vereadores deverão fazer declaração de seus bens, as quais ficarão 

arquivadas na câmara, constando das respectivas atas o seu resumo. 

Artigo 11 - A eleição da Mesa, para o segundo biênio, 

far-se-á no dia primeiro de fevereiro, do terceiro ano de cada le

gislatura, considerando-se automaticamente empossados os eleit0s. 

Artigo 12 -Qualquer membro da Mesa poderá ser desti

tuído, pelo voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, quando 

faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas funções, ele-

gendo-se outro Vereador para completar o mandato. 
-

Artigo 13 - Independentemente de convocação, a sessao 

legislativa anual iniciar-se-á em lº de fevereiro, encerrando-se 

em 15 de dezembro, com recesso durante o mês de julho. 

§ 1º - As reuniões marcadas para as datas fixadas 

neste artigo, serão transferidas para o primeiro dia Úti� subseque� 

te, quando recaírem em sábado, domingo ou feriado. 

§ 2[ - A convocação extraordinária da Câmara, somen

te possível no período de recesso, far-se-á: 
, 

I - pelo Prefeito, quando eote a entender necessa�ia; 

I I  - pelo Presidente da Câmara, para compromisso e 

posse do Prefeito e Vice-Prefeito; 

I I I  - pela maioria dos membros da Casa, em caso de 

urgência ou interesse público relevante. 

§ 3º - A convo�ação a que se refere o parágrafo an-
, 

terior, sera feita mediante ofício ao Presidente da câmara Munici-
!2..§!!, encaminhado com antecedência mínima de dojs djas da data mar-
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dlretrizes orçamantárias e do orçamento anual . 

Artigo18 - As deliberações da Câmara se�ão tomadas 

por maioria dos votos , presente a maioria absoluta de seus membro s ,  

salvo disposições em contrári o ,  �onstantes nas Const ituições Fede

ral e Estadual e ne sta Lei Orgânica.  

Artigo 19 - A câmara terá ComissÕeô permanentes e espe 

ciai s ,  na forma e com atribuições previstas no Re�irriento Interno . 

Artigo 20· Às Comissõe s ,  em matéria de sua competên-

eia,  cabe : 

I - discutir e votar projetos de l ei s ,  aue dispensa

rem na forma do Regimento Interno , a compe tência do Plenário , sal

vo se houver ,  por decisão deste , requerimento de um quinto ( 1/5) 

dos membros da Câmara ; 

II - convocar s�cretário Munic ipal , para prestar pe� 

soalmente , informações sobre assuntos previamente determinado , ine 

rentes a suas atribui ções , importando crime de responsabili dade a 

ausência sem justificação adequada; 

III - realizar audiências pÚblicas com entidades da 

soc:.:.edade civi l ;  

IV - receber petiçõe s ,  rec lamações , representações 

ou queixas de qualquer pesso a ,  contra atos ou omissão de autorida

des ou entidades pÚbl i c as ; 

V - solic itar depoimento de qualquer autori dade ou 

c i dadão ; 

VI - acompanhar a execução orçamentária, bem como 

fiscalizar e acompanhar os atos do Executivo na regulamentação de 

dispositivos legai s ,  e ,  na execução de obras e programas de desen

volvime�t o ,  e sobre eles emi t i r  pare c e r .  

Artigo 21 - As Comissões Parlamentares d e  Inqué rito , 

que terão poderes de investigação próprios das autoridades judici

ai s ,  além de outros previstos no Regimento Interno , serão criadas 

mediante requerimento de um terço (1/3 ) de seus membros ,  para a ap� 

ração de fato determinado e por prazo certo , sendo suas conclusões 

se for o 0aso encaminhadas ao Ministério Público romo-
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promova a responsabil idade civil ou criminal dos infratores . 

Artigo 22 - As Comissões especiais , criadas por deli

be ra�ão do Plenário , serão destinadas ao estudo de assuntos especí

ficos e a repre8entação da Câmara
.
em congressos , sol enidades ou ou

tros atos públicos . 

Artigo 23 - Os lÍderes partidários na Câmara, 
-

ser ao 

indicados e� documento subscrito pelos membros dos partidos p o l Í t i -

cos, à Mes & .  

Parágrafo Único Além de outras atribuições previs-

tas no Regimento Interno , os líderes indicarão os representantes 

partidários nas Comissões da Câmara. 

Artigo 24 - À Me s a ,  dentre outras atribuiçõe s ,  compe-

te : 

I - tomar todas as medidas necessárias à regularida

de dos trabalhos legislativo s ;  

I I  - propor projetos de l e i  que criem o u  extingam 

cargos nos serviços da Câmara, e ,  fixam os respectivos vencimentos ; 

I I I  - apresentar projetos de leis dispondo sobre a 

abertura de créditos suplP-mentares ou especiai s ,  através da anula

ção parcial ou total de dotações orçamentárias da câmara; 

IV - promulgar a Lei Orgânica e suas emendas ; 

V - representar junto ao Executivo , sobre as necessi

dades de sua economia interna; 

VI - nomear , promover , ccmissionar , conceder l icenças 

colocar em disponibili dade , exonerar , demitir, aposentat1 punir 

func ionários ou servidores do quadro de pessoal da câmara, observa

Jos o disposto na Constituição Federal ; 

V I I  - enviar ao Prefeito , até o dia primeiro de mar

ç o ,  as contas do exercício ànterior ; 

VIII - uevulver a tesouraria da Prefeitura Municipal , 

até o dia 31 de dezembro , o saldo exiotente no final do exercí c i o , 

no caixa da Câmara Municipal . 
Artigo 25 -· Dentre o:..itras atrj buiçÕes , compete ao Pr� 

idente da Câmara: 
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I -representar a C âmara em Juíz o  ou fora dele ; 

I I  - dirigi r ,  executar e disciplinar os trabalhos le
islativos e administrativos da câmara ; 

I I I  - interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV - promulgar as resoluçõe s ,  de cretos legislativo s ,  

em como as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido rejeita

º pel0 Plenário , nos termos da Constituição Federal; 

V - fazer publicar os atos da Me s a ,  as resoluções , de

retos legislativos e as leis por ele promulgadas ; 

VI - representar por deci são da Câmara, sobre incons

i tucionalidade de lei ou ato municipal ; 

VII - manter a ordem no recinto da câmara, podendo so

ici tar a força necessária para esse fim ; 

VIII - solici tar por de ci são da maioria absoluta da 

âmara, a intervenção no Município , nos casos adm i t i dos p e l as Cons

ituiçÕes Federal e Estadual ; 

I� - apresentar ao Pl enári o ,  até o dia vinte de cada 

0 balancete relativo aos recursos rec�bidos A às despesas do 

X - requisitar o numerario da Câmara, qu(; deva s e r  
, 

i spendido de uma so vez , bem como autorizar as despe sas . 

SEÇÃO II 

Das Atribuições da Câmara 
Artigo 26 - À Câmara, observado o disposto nesta Lei 

rgâni c a ,  compete e l aborar seu regimento interDo , me diante a aprova 

ão da ma.ioria absoluta de 3eus membros, di spondo sobre sua organiz 

ão , polÍc i a , provimento de cargos e de seus serviços , e , espec ialmente 

obre : 
I - sua insta�ação e seu funcionament o ;  

I I  - posse de seus memb ro s ;  

I I I  - da Me sa , sua composição e s�as atribuiç õe s ;  

I V  - das ComjssÕes ; 

V - do Plenário ; 

VI - da �ecretaria Administrativa; 
VII -Dos Vereadoresi 

VIII - das Sess�r!!'"".--������������������--! 
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IX - das proposições e sua trami tação ; 

X - dos debates e das deliberações ; 

XI - do controle finance i ro ; 

XII - do Prefeito e Vice Prefeito ; 

XIII - da promulgação dos atos legislativos ; 

XIV - da interpretação , reforma e ordem do Regimen-

to Interno ; 

XV - de todo e qualquer assunto de sua economia in-

terna. 

Artigo 2 7 - CompetA à câmara, com a sanção co Prefei

to , dispor sobre todas as matérias de competênc i a  do Munir. Ípio. e ,  

especialmente : 

I - instituir e arrecadar os tributos de sua compe

tênc i a ,  aplicar suas r0r.das , bem como autorizar i se�ções e anistias 

fisc�is e a remissão de dividas; 

I I  - votar o plurianual de investimento s ,  diretri

zes orçamentárias e o orçamAnto anual , bem como autorizar a abertu 

ra de créditos suplfl!i1entares e especiai s ;  

I I I  - deliberai· sobre obtenção e concessão de empres 

timos e operações de crédito , bem como a forma e os meios de paga-

mento ; 

IV - criar , transformar e extinguir cargos e empre-

gos público s ,  e ,  fixar os respectivos vencimentos e vantagens ; 

V - autorizar a alienação de bens imóve i s  do Munici-
-

pio , ou a cessao de di�eitos reais a eles rel ativos , bem como o re-

cebimento de doações com encargos ; 

VI - autorizar convênios com entidades pÚblicas ou 

privadas , e ,  consórcio com outros municípios ; 

-

V I I  - autorizar a concessão de serviços pÚblicos ; 

VIII  - autorizar a concessão de direito real de uso 

e concessao administrativa de uso de bens municipai s ;  

IX - aprovar o Pl ano Diretor de Desenvolvimento In-

tegrado ; 

X - del imitar o perímetro urbanO;bem como estabelece 

normas urbanisticas ,particularmente as rel ativas a zoneamento e 
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loteamento ; 

X I  - dar deno1ninaçÕes a próprios, vias e logradou

ros pÚb l icos , bem com alterações das denominaç õ e s .  

Artigo 2R-Compete à Câmara , privativamente, entre ou 

tras atribuiç õ e s ;  

I - e leger sua Mes a ,  bem c or..o desti tu::Í.-la n a  forma 

regimental ; 

II - e l aborar o seu Regimento Interno ; 

I I I  - organiza� os serviços administrativos internos 

e prover os respectivos cargo s ;  

IV - propor a criação ou a extinção dos cargos dos 

serviços administrativos internos e a fixação dos respec tivos venci 

mentes; 

V - dar posse ao Prefei t o  e Vice -Prefeíto e l e i t o s ,  

bem como conceder-lhes l icença para afastamento d o  carg o ,  p o r  mais 

de quinze dias ; 

VI - solici tar ao Prefe i to , na forma do Regimento I� 

terno , informações sobre atos de sua competência e administração ; 

VII - convocar o Prefeito e o Secre tário Munic ipal 

para prestarem esc larecimentos sobre assuntos de sua competênc i a ;  

VIII - fixar , nos termos d a  Consti tuição Federal , de 

um� para outra legis latura, a remuneração do Prefeito , Vice-Prefe i -

to e Vereadoresi antes da realização das eleições municipai s ;  
IX - decretar a perda de mandato do Prefe ito e dos 

Vereadore s ,  nos �asos indicados na Constituição Federal , nesta Lei 

Orgânica e na legislação complementar aplicáv�l ; 

X - tomar e julgar as contas do Prefeito , delibe rando 

sobre o parecer do Tribunal de Contas do Estado , no prazo máximo de 

sessenta dias de seu recebimento , observados os seguintes preceitos 

a- o parecer do Tribunal de Contas somente deixará de 

prevalecer por decisão de dois terços ( 2/3 ) dos membros da câmara; 

b-: reJej. tadas as contas , serão estas , imediatamente re

metidas ao Mini stério PÚblico para os devidos fin s ;  

ZI - criar comissão parlamentar de inquérito sobre fa 
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fato determinado e prazo certo , mediante requerimento de um terço 

(1/3) de seus membros ; 

XII - deliberar , mediante resolução , sobre assuntos de -

sua economia interna e nos demais casos de sua competência privati 

va , por meio de dec reto legislativo ; 

XIII  - conceder tí tulo de c i dadão honorário ou qualquer 

outra honraria ou homenagem a pessoas , que reconhecidamente tenham 

prestados relevantes serviços ao Muni cípio , ou nele tenha se desta

cado pela atuação exemplar da vida pÚblica e particul ar , mediante 

proposta de maioria absoluta de seus memb ro s .  

SEÇÃO I I I  

Dos Vereadores 

Artigo 29 - Os vereadores são invioláveis no exercício do 

mandat o ,  e na ci rcunscrição do Município, por sua opiniõ e s ,  pala

vras e votos . 

Artigo 30 - Os vereadores não poderão : 

I - desde a expedição do diploma : 

a - firmar ou manter contrato com o Município , com suas 

autarquias , fundaç Õe s , empresas pÚb l i c as , sociedades de economia m i s  

ta ou com suRs em�resas concessionárias de serviços púb l icos , salvo 

quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes ; 

b - aceitar ou exercer cargo , função ou emprego pÚblico , 

no &mbi to da adm�.nistração direta ou indireta do Municípi o ,  salvo 

e0ienta aprovação em ccncurso pÚblico . 

I I  - desde a posse : 

a - ser proprietáric, controlador ou diretor de empresa 

que goza de favo r , decorrentes de contrato com pessoas jurídicas de 

pÚblico do Município , ou nela exercer função remune rada; 

t - ocupar cargo , função ou emprego , na administração pÚ

direta ou indireta do Município , de quP. se j a  exonerável ad n� 

um , salvo o cargo de Secretário Municipal , desde que �e l icencie 

o exer�Íc io do mandato ; 

c -· exercer outro carqo eletivo , federal , e stadual ou mu-
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d - patrocinar causa em que s e j a  interessada qualquer das 
( entidades a que se r�fere a alinea "a" do inciso I .  

Artigo 31 - Perderá o mandato o Vereador : 

I - que infringir qualquer das proibições estabe l e c i das 

no artigo ante rior ;  

I I  - cujo procedimento for dec larado incompatível com o 

decoro parlamentar ou atentatório às instituições vigentes ;  

I I I  - que utili zar-se do mandato para a prática de atos 
-

de corrupçao ou de improbidade administrativa;  

IV - que perder ou tiver suspensos o s  direitos político s ;  

V - que fixar residência fora do Muni cípi o ;  

V I  - qu9 deixar de comparece r ,  em cada sessão legislati

va, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo doença -

comprovada , licença ou missão autorizada p e l a  Edilidade ; 

VII - que sofrer condenação criminal em senteD;a transi

tada em julgado ; 

VIII - quando decretar a Justiça Elei toral , nos casos pr� 

viotos na Constituição Fedtral . 

§ 12 - Além de outros casos definidos no Regimento Inter

no , considerar-se-á incompatível com o decoro pa.cl ament:ar o abuso 

das prerrogativas aaseguradas ao Vereador ou à percepção de vanta

gens ilíc itas ou imorai s .  

§ 2º - Nos casos dos incisos I ,  I I ,  I I I , V e VI I ,  a perda 

de mandato será decidida pela câmara, por voto secreto e por dois 

terços (2/3) dos membros da câmara , mediante provocação da respec

tiva Mesa ou de Partido Político representado na câmara , assegura

da ampla defesa, na forma da lei. 

§ 8º - Nos casos previstos nos incisos I V ,  VI e VIII , a 

erda será d�clarada pela Me sa , de ofício ou medi ante a provocação 

e qualquer dos mebros ou de Partido Político representado na câma

ra, assegurada ampla defesa.  

Artigo 32 - Não perderá o mandato o Vereado r :  

I - investido no cargo de Secretário Municipal , conforme 

revisto no artigo 30, inciso I I ,  alínea "b"; 



-

C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  P e d r a n ó p ol i s  
Rua São João n.0 489 - CEP 15.630�- Fone 273 

ESTADO DE SÃO PAULO 
- f l s .  16 -

I I  - licenciado pela Câmara por motivo de doença ,  licença 

ou para tratar sem remuneração de interesses particulare s ,  

que neste caso o afastamento não ultrapasse a cento e vinte 

120) di&s por sessão leg�slativa ; 

I I I  - desempenhar missões temporárias , de carater cultural 

'U de interesse do Município , d�sde que devidamente l icer,ciado . 

§ 1 2  - Ao Vereador licenc!ado nos t e rmos dos incisos I I  e 

I I ,  a Câmara poder� determinar o pagamento , no valor que estabe l e  

e r  e na forma que especificar, de auxílio doenç a ,  aux1l io materni

ade ou de auxí lio especial , não 3e computando esse aux i l i o  para 

feito de cálculo da remuneração dos Vereadore s .  

§ 2 2  - A licença para tratar d e  interesse particular não 

erá inferior a 30 ( trinta) dias , e o Vereador não poderá reassumir 

exercicio do mandato antes do término da licenç a .  

Artigo 33 - Dar-se-á convocação d o  suplente de Vereador , 

os casos de vaga nu ljcença. 

§ 1º - O suplente convocado deverá tomar posse no prazo 

e quinze (15) dias contados da data da convocação , salvo justo mo

ivo aceito pe�a Câmara ,  quando se prorrogará o praz o .  

§ 22 - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo ante

ior não for preenchida, calcular-se-á o quorum em função dos Verea 

os remanescentes . 

SEÇÃO IV 

Do Processo Legislativo 

Artigo 34 - O processo legislativo municipal compreende 

e l aboração de : 

I - emendas à Lei Orgânica do Município ; 

I I  - leis comple�entares; 

III - leis ordinárias ; 

IV - decretos legislativos ; 

V - re soluç õ e s .  

Artigo 35 - A Lei Orgânica Municipal poderá s e r  emendada 

ediante propo sta : 

I - de um terço (1/3), no mínimo, dos membros da Câmara; 
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I I  - do Prefeito Municipal;  

III - de um por cento dos e le i tores , no mínimo , med i ante 

inici ativa popular. 
, § 1 2  - A proposta a que se refere este artigo , sera vota-

da em dois turnos, com interst ícios de dez (10) dias , e aprovada em 

ambos , por dois terços (2/3) dos membros da Câmara. 

§ 22 - A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada 

pela Me s a ,  com o respectivo número de ordem. 

§ 32 A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigênc i a  

de e s tado de sitio o u  d� intervenção n o  Muni cípio . 

Artigo 36 - A iniciativa das l e i s  cabe a qualquer Verea

dor ,  ao Prefeito e ao eleitorado que a exercerá sob forma de moção 
, 

articulada, subscrita,  no minimo , por cinco por cento do total dos 

eleitores do Municíp i o .  
-

Artigo 37 - As l e i s  complementares somente serao aprova-

das se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros da câmara , 

observados os demais termos de votação das leis ordinárias . 

Parágrafo Único - Serão leis complementare s ,  dentre ou-

tras previEtas nesta Lei Orgânica : 

I - Código Tributário do Municíp io ; 

I I  - CÓdigo de Obras e Posturas ; 

III - Pl ano Diretor de Desenvolvimento Integrado ; 

IV - Estatuto dos Servidores Púb l i cos Muni cipai s ;  

V - Lei instituidora do regime jurídico Único dos servi

dores pÚblicos municipai s ;  

VI - Lei de criação de cargos , funções ou empregos pÚbli-

cos . 

Artigo 38 - �ão de iniciativa exclusiva do Pre1e i t o ,  as 

leis que disponham sobre : 

I - criação , transformação ou extinção de cargo s ,  funções 

ou empregos pÚblicos da administ�ação direta e autarqui a ,  bem como 

a fixação da respectiva remuneração ; 

II - criação , e struturação e atribuições dos ;rgãos da 

dministração PÚblica; 
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I I I  - servidores pÚblicos , seu regime juri dico , provimen

to de cargo s ,  estab i l i dade e aposentadoria;  

IV - maté ria orçamentária,  e a que autorize a abertura de 

créditos ou conceda auxílios, prêmios ou subvenç õ e s .  

Artigo 39 - É da competência exclusiva da Mesa da câmara, 

a inciativa das leis que dj.sponham sobre : 

I - autorização para abertura de créditos suplementares 

e especi�i s ,  através do aproveitamento total ou parcial das dota

ções orçamentárias da Câmara; 

II - organização rtos serviços administrativos da Câmara, 

criação , transformação ou extinção de seus cargos , empregos e fun

ções , e ,  fixação da respectiva remuneraç ão . 
-

§ 12 - Nos projetos de competência exclusiva da Mesa , nao 
-

serao admitidas emendas que aumentem a despesa previ s t a ,  ressalva-

do o disposto na parte final do inciso I I ,  deste art igo , se assi

nada pela maioria dos membros da câmara. 

§ 22 - Nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito , 
- -

nao sera0 admi tidas emeDdas que aumentem a despesa prevista , ressal 

vado o disposto na primei raparte do inciso IV, artigo anterior.  

Artigo 40 - Nenhum projeto de lei que imp l iqu8 a criaç�o 

ou 0 aumento da despesa pÚbl i c a ,  será sancionado sem que dele cons 

te a indicação dos recursos disponíveis, pr6prios para atender aos 

novos encargos . 

Artigo 41 - O Prefeit0 poderá solicitar urgência para 

apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 12 - Se , no caso previ5to neste artigo , a câmara não 

deliberar em até quarenta e cinco (45) dias , sobre a proposição , 

será a mesma incluida na Ordem do Dia da sessão imediata, sobresta� 

do-se a del iberação quanto aos demais assuntos , até que se ultime a 

ataç ão . 

§ 22 - Os prazos du parágrafo anterior não correm nos pe

ríodos de recesso . 

Artigo 42 Aprovado o projeto de l e i , na forma regimen-

tal, será ele enviado ao Prefeito , que , aquiescendo, o sancionará e 
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promulgará. 

§ 1 2  - Se o Prefe ito , j ulgar o projeto no todo ou em par

te inconstitucional ou contrário ao interesse pÚblico , vetá- lo-á 

total ou parcialmente , no prazo de quinze ( 1 5 )  dias Útei s ,  contados 

da data do seu recebiment o ,  comunicando , dentro de quarenta e oito 

( 4 8) horas ao Presidente da câmara, o motivo do veto . 

§ 2 2  - O veto parcial deverá abranger , por inteiro o ar

tigo , o parágrafo , o inc i s o ,  o item ou alínea .  

§ 3 2  - Decorrido o prazo do § 1 2 ,  o s i l êncio do Prefeito 

importará sanç ão . 

§ 4 2  - A apreciação do veto pelo P l enário , será efe tuado 
, 

dentro de trinta (30)  dias a contar de seu recebimento, so podendo 

ser re j e i tado pelo voto da maioria absoluta dos membros dH Câmara. 

§ s2 - Re j e i tado o veto , será o projeto enviado ao Pre

feito para promulgaç ão . 

§ 6º - Esgotado o prazo estabelecido no § 4º , o veto se

rá colocado na ordem do dia da sessão imed i at a ,  sobrestadas as de

mais p�oposiçÕes , até sua votação final . 

§ 7 2  - A não promulgação da lei , pelo Prefei to, no prazo 

de quarenta e oito ( 48 )  hora8, nos casos dos § §  3º e 5º, o Presiden 

te da câmara a promulgará, e , se este não o fizer em igual prazo , 

caberá ao Vice-Presidente fazê- l o .  

§ 8º - O prazo previsto n o  § 4 2  não corre nos períodos 

de recesso da câmara. 

§ 92 - A manutenção do veto não restaura matéria suprimi

da ou modificada pele câmara. 

Artigo 43 - A matéria constante de Proj eto de Lei re j e i 

tado , somente poderá consti tuir ob jeto de novo projeto , n a  mesma 

sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos mem

ros da Câmara, ressalvadas as proposições de iniciativa exclusiva 

do Prefeito Municipal e da Mesa da Câmara. 

l Artigo 44 - Os projetos de resolução disporão sobre ma

erias de inter�sse inte rno da Câmara e os projetos de decreto le
i s l ativo sobre os demais casos de sua competência pr1vativa. 

''----------------------------�---------------------------------------� 
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Parágrafo unico -Nos casos dos projetos previstos neste 

considerar-se-á encerrada com a votação final a elaboração 

jurídi c a ,  que será promulgada pelo Presidente da câmara. 

Artigo 45 - O Presidente da Câmara ou seu substituto terá 

I - na eleição da Mesa; 

II - quando houver empate em qualquer votação do Plenári o ;  

II I - quando a matéria exigir quorum qualificado de dois 

erços (2/3) dos membros da câmara. 

CAPÍTULO I I  

DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I 

Do Prefeito e Vice-Prefeito 

artigo 46 - O Poder Executivo é exercido pelo Prefei t o ,  

ara u� mandato de quatro (4) ano s ,  n a  forma estabelecida n a  Cons

i tuição Federal . 

Parágrafo Único - A eleição do Prefeito e do Vice-Prefei

o realizar-se-á simultaneamente,  até noventa ( 90) dias antes do 

érmino do mandato de seus antecessores , e ,  a posse ocorrerá no dia 

rimeiro ( 1 2 ) de j aneiro do ru10 subsequente.  

Artigo 47 - Não ocorrendo a posse do Prefeito ,  no dia es 

!pulado no parágrafo Único , do artigo ante rior , o mesmo terá dez 

10) dias de prazo para assumir o cargo , b em como o Vice-Prefeito ,  

alvo motivo d3 força maio r .  

Parágrafo Único - Não havendo sido assumido o cargo , nos 

razos deste artigo , será declarado vago o cargo de Prefeito .  

Artigo 43 - Substituirá o Prefe�to ,  no caso de impedimen

o ,  e suceder-lhe-á, no caso de vaga o Vice-Prefei t o .  

§ 12 - O Vice-Prefe i t o  não poderá s e  recusar a substituir 

Prefei t o ,  sob pena de extinçãG de mandat o .  

§ 22 - Em caso de impedimento d o  Prefeito e d o  Vice-Pre

eito , ou vacância co cargo , assumirá a administração municipal o 

residente d� câmara. 

§ 3 2  - Recusando-se o P1·esidente da Sàmara, por qualquer 
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otivo , a assumir o cargo de Prefe i t o , renunciará,  incontinente ,  à 

ua função de dirigente do Legi s l ativo , ensej ando , assim a e l e ição 

e outro membro para ocupar, como Presidente da câmara, a chefia do 

oder Executivo. 

Artigo 49 - Verificando-se a vacânc i a  do cargo de Prefei

to e inexistindo Vice-Prefeito , observar-se-á o seguinte : 

I - oc orrendo a vacância nos três primeiros anos de manda 

t o ,  far-se-á eleição noventa (90 ) dias depois de aberta a Última va 

a , c abendo nos eleitos comp letar o período ; 

II - ocorrendo a vacância no Último ano do período , assu

irá o Presidente da c âmara , que comp l e t ará o mandat o .  

Artigo 5 0  - O Prefeito e o Vice-Prefe i to , quando n o  exer

Ício do cargo , não poderão sem l i cença da Câmara, ausentar-se do 

unic Ípio por período superior a quinze(15 ) dias , sob pena de perda 

§ 1º - O período fixado neste artigo , passa a ser de vint 

(20) �ias , quando a ausência for por motivo de doença devidamente 

omprovada . 

§ 2º - O Prefeito regul armente l i cenci ado terá dir�ito a 

erceber a remune ração , quando : 

1 I - impossibil i t ado de exe rce r  o cargo , por motivo de do-

�nça. devidamente comprovada , ou em licença gestante; 

II - a serviço ou em missão de repre sentaçã0 co Município . 
, 

Artigo 51- No ato da posse o Prefe i t o  devera desincompati 

ilizar-se, e ,  na mesma ocasião e ao término do mRndat o ,  fará decla 

ação pÚbli8a de seus bens , a qual será transcrita em livro próprio , 

onstando da ata o seu resumo . 

Parágrafo Único - O Vice-Prefeito fará declaração de bens 

o momento em que assumi r ,  p e l a  primeira vez o exerc í c i o  do cargo . 

Artigo 52 - A remune raçno do Prefeito e do Vice-Prefe i t o  

fixada p e l a  Câmara , e m  cada legisl atura para a subsequente , su

impostos gerai s ,  o de renda e os extraordinários inclusive . 

Parágrafo Único - A fixação da remuneração deverá ocorrer 

eleições municipa1s. 
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Artigo 53 - O Prefeito deverá residir no Município . para 

tomar posse e exercer o mandato do carg o .  

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Prefeito 

Art�go 54 - Ao Prefeito como chefe da administração muni

cipal , compete dar cumprimento às deliberações da câmara, dirigir , 

fisca�izar e defender os interesses do Município , bem como adotar 

de acordo com a lei , tonas as medidas administrativas de utilidade 

pÚb l i c a ,  sem exceder as dotaçces orçamentárias . 

Artigo 5 5  - Compete ao Prefeito , entre outras atribuições 

I - a inic i ativa das le�s , na forma e casos previ stos nes 

ta Lei Orgânic a ;  

II - representar o Município em Juízo e for& de le ; 

III - sancionar , promulgar e fazer publicar as leis apro

vadas pela câmara, e expedir os regulamentos para sua fiel execução 

IV - expedir decreto s ,  portarias e outros atos administra 

ti vos ; 

V - vetar , no todo ou em parte , os projetos de leis apro

vados pela câmara ; 

VI - prover os cargos p�blicos do Município , com as re s 

trições d a  Constituição Federal e desta Lei Orgân i c a ;  

V I I  - enviar à C�marn o s  projetos d e  l e i s  relativos ao 

p l ano p lurianual de investimentos , diretrizes orç amentárias , orça

mento anual , dÍvlda púb l i c a  6 operações de crédi t o ;  

V I I I  - enviar à câmara projetos de leis sobre regime de 

concessão ou permissão de serviços públicos ; 

IX - colocar à disposição da Câmara, dentro de dez dias 

de sua requi sição , as quant i as que devam ser dispendidas de uma só 

ve z ,  e ,  até o dia vinte e cinco (25) de cada mês , os recursos cor

respondentes aos duodécimos de sua dotação orçamentári a ,  compreen

dendo os créditos suplementares e especiai s ;  

X - encaminhar aos orgãos competent e s ,  nos prazos estabe

lecidos , os planos de aplicação e a prestação de contas exigidas em 

lei ; 
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XI - fazer putlicar os atos oficiai s ;  

XII - prestar à C âmara dentro de quinze ( 1 5 )  dias , as in

ormaçÕes ou certidões solicitadas , importando em crime de responsa-
-

ilidade o nao atendimento ; 

XIII - superintender a arrecadação dos tribut � s ,  bem como 

guard� e aplicação da rec e i t a ,  autori zando as despesas e pagamen

o dentro das disponibilidades orçamentárias ou crédi tos autoriza

os pela câmara ; 

XIV - apresentar à Câmara, na abertura da sessão legisla

i v8 , mensagem sobre a situação do Muni c íp i o , solicitando medidas 

e interesse pÚb l i c o ;  

XV - fixar ou alterar p o r  decre t o ,  os quadros , vencimentos r vantagens d0s servidore s ,  na forma estabe l e c ida em lei ; 

XV! - praticar os demais atos da administraç ão , nos limi

e s  da competência do �xecutivu ; 

XVII - convocar extraordinariamente a câmara, quando o in

eresse pÚb l i c o  o exig i r ;  

XVI I I  conceder auxílios , prêmios e subvenções , nos limi-

e s  das respectivas dotações orçamentirias e do plano de distribui

ão , prévia e anualmente aprovado pela câmara ; 

XIX - solicitar ,  obrigatoriamente autorização à câmara pa

a ausentar-se do Município , por tempo superior a quinz e ( 1 5 )  dias ; 

XX - delegar por decreto , a seus aux i l i ares , funç ões admi

istrativas que não s e j am de sua exclusiva compe tênc i a ;  

XXI - s o l i c itar o auxílio das autoridades polic iais do Es

ado , para garantia do cumprimento de seus ato s ;  

XXII - encaminhar à Câmara e publicar até o dia vinte ( 20) 

mê s ,  o balancete da re c e i t a  e despesa do mês anterior;  

XXII! - resolver sobre os requerimentos , petições , recla

ou representações que lhe forem dirigidas ; 

XXIV - oficializar , as vias e logradouros púb l i c o s ,  me

ia�te denominaç&o aprovada pela câmara ; 

XXV - aprovar projetos de edificação e planos de loteamen 

o ,  arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos ; 



C â m a r  a �/l u n i e i p a 1 d e R e d r a n ó  p o 1 i s 

Rua São João n.0 489 - CEP 15.630�- Fone 273 
ESTADO DE SÃO PAULU 

- f l s .  24 -

,- XXVI - aplicar multas previstas em leis e contratos , bem 

como revê-las qua11do impnstas i rregularmente ; 

XXVII - publicar até t�inta ( 3 0 )  dias após o encerramento 

de cada bimestre , relatório resumido da execução orçamentári a ;  

XXVIII - providenciar sobre a administração dos bens muni 

cipai s ,  e sua alienação , na forma da lei ; 

XXIX - organizar e d�rigi r ,  nos termos da l e i , programas 

e serviços sobre sis tema viá1·io , ensino fundamental , saúde e sanea

mento , me io ambiente , conservação do solo , produção e abastecimento , 

cultura , esportes , laze r ,  previdência e assistên c i a  social , entre 

outros . 

SEÇÃO I I I  

D a  ?erda e Extlnção do Mandato 

Artigo 5 6  - É vedado ao Prefeito assumir cargo ou função 

da administração pÚb l i c a  direta ou indi reta,  ressalvada a posse em 

virtude de concurso pÚblico e observado o disposto no artigo 8 1  des 

ta Lei Orgânic a .  

§ 1 2  - É igualmente vedada ao Prefeito e Vice-Prefeito de 

sempenhar função administrativa em qualquer empresa privada. 

§ 22 - A infringência ao disposto neste artigo e em seu § 

1 2  importará em perda de mandato . 

Artigo 5 7  - As incompat ibilidades declaradas no artigo 30 

seus inc isos e letras desta Lei Orgânica , estende-se no que forem 

ap licáveis , ao Prefeito e aos Secretários Muni cipai s .  

Artigo 58 - O s  crimes de responsab i l idade do Prefeito e o 

recesso de julgamento , obedecerão no que couber ao estabelecido em 

lei federal . 

§ 1 º  - Consideram-se crimes de responsab i l i dade do Prefei 

o ,  entre outros , especialmente contra : 

I - existência do Município ; 

I I  - o exerc í c i o  dos direitos polític o s ,  individuais e so 

iais ; 

III - a probidade na administração . 

§ 2 º  - O Prefeito será julgado , pela prática de crimes de 
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responsab i l i dade , perante o Tribunal de Justiça.  

Artigo 59 - São infrações político-administrativas do 

Prefe i t o ,  além de outras : 

I - não prestar à câmara, dentro de quinze dias as infor-
-

maçoes solici tadas ; 

II - impedir o funcionamento regular da Câmara ; 
, 

I I I  - descumprir o orçamento aprovado para o exerc i c i o ; 

IV - prat icar , contra expressa disposição de lei , ato de 

sua compet�ncia ou omitir-se na sua prát i c a ;  

V - proceder de modo incompatível com a dignidade e deco-

ro ao cargo ; 

VI - deixar de cump rir ou retardar o cumprimento do dis

posto nesta Lei Orgâni c a ,  especialmente o aisposto nos inci sos I X ,  

X ,  XI , XII , XIV , XXI I , XXVI I ,  do artigc 55 desta L e i  Orgâniça ; 

V I I  - ausenta::--sa do Municipi o r  por tempo superior ao pe_!: 

mitido em lei , ou afastar-se do cargo , sem autorização da Câmara.  

Parágrafo Único - As infrações polÍtic o-admí1 1istrativas , 

serão julgadas pela câmara. 

Artigo 60 - Qualquer c idadão , partido �olÍ t i r o , associa

ção ou entidade sindical , poderá denunciar o Prefe ito por crime de 

responsab i l i dade , perante a câmara. 

Artigo 6 1  - Será decl arado vago , pela câmara o c argo do 

Prefeito , quando : 

I - ocorrer falecimento , renúnc i a  ou condenação por crime 

funcional ou elei toral ; 

I I  - deixar de toman posse , sem motivo justo aceito p e l a  

câmara; 
' 

I I I  - infringir as normas dos artigos 30 e 5 0 ,  desta Lei 

Orgânica ; 

IV - perder ou tiver suspensos os direitos politicos . 

SEÇÃO IV 

Dos Auxil iares Diretos do Prefe i to 

Artigo 62 - O Secretário Municipal , será aux i l i ar direto 

do Prefe i t o ,  e cujo cargo será de livre nomeação e demissão do Pre-
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§ 1 º  - A l e i  municipal estabelecerá as atribuições do Se

cre tá�i o ,  definindo-lhe �ompe tênc i a ,  deveres e responsab i lidade . 

§ 2 2  - O Secretário Municipal será soli dariamente respon

sável com o Prefeit o ,  pelos atos que as0inarem , ordenarem e prati -

care1t1. 

§ 3 º  - Os auxiliares diretos do Prefeito , serão nomeados 

em comissao farão declaração pública de bens no ato da posse e no 

término do exerc ício do cargo . 

SEÇÃO V 

Da Procuradoria Geral do Município 

Artigo 63 - Compete à Procuradoria Geral do Município exe 

cer a representação judicial , a consultoria e o assessoramento juri 

dico do Poder executivo . 

Patágrafo Único .- : 0: Rrefei to , atrévés de projeto de l e i , 

roporá a organização e funci onamento� da Procuradoria Geral do Muni 

cÍpi.o . 

TÍTULO I I I  

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 

Da Administração PÚblica 

Artigo 64 - A administração pÚb l i c a  dire t a ,  indire t a  ou 

undacional de qualquer dos Poderes do Município , obedecerá aos 

rincÍpios da legalidade , impessoali dade , moral idade , pub l i c i dade , 

, também, ao seguinte : 

I - a investidura em cargo ou emprego pÚblico depende de 

em concurso pÚb l i c o  de provas ou de provas e t í tulos , res 

alvados as nome ações para cargo em comissão decl arados em lei de 
- -

ivre nomeaçao e exoneraçao ; 

I I  - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 

onvocaç ão , aque l e  aprovado em concurso público de provas ou de pro

as e tí tulos será convocado com priori dade sobre novos concursado s ;  
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I I I  - é garantido a0 servidor púb l i c o  o direito à l ivre 

associação sindical ; 

IV - o direito de greve será exercido nos termos e nos l i  

mites definidos e m  l e i  complementar federal � 

V - a revisão geral da remuneração dos servidores pÚb l i c o  

far-se-á n a  mesma dat a ;  

V I  - a l e i  fixará o limite máximo e a relação de valores 

entre a maior e a menor remuneração dos servidores púb l i c os , obser

vado , como limite máximo , os valores percebidos como remuneraç ão , e 

0spéc ie , pelo Prefeito ; 
-

VII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo nao 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo ; 

V I I I  - é vedado a vinculação ou equiparação de vencimento 

para efeito de remuneração de pessoal do serviço pÚblic o ,  ressalva

do o disposto no inciso anteri o r ;  

IX - os acréscimos pecuniários percebidos p o r  servidor pÚ 

blico , não serão computados nem acumulados ,  para fins de concessão 

de acréscimos ulteriore s ,  sob mesmo t i tulo ou idêntico fundamento ; 

X - os vencimentos dos servidores públicos são irredutí

ve i s  e a remuneração observará o que dispõem os artigos 37 , XI , XI 

1 5 0 ,  I I ;  1 5 3 ,  I I I  e § 2º I ,  da Constituição Federal ; 

XI - é vedado a acumulação remunerada de cargos pÚblicos , 

exceto quando houver compatibil idade de horár i o s :  

a)  a d e  dois cargos d e  professor;  

b )  a de um cargo de professor com outro técnico ou c i en-

t i. fi c o ;  

c )  a de doi s  cargos privativos de médi c o ; 

XII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos pÚ 

licos para as pessoas portadores de defici�nc i as , e ,  definirá os 

ritérios de sua admissão ; 
1 

XIII - a lei estabelecerá os casos de contrateç�o por tem� 

o determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 

' nteresse pÚbli c o ;  

XIV - os cargos en comissão e as funGÕes de confiança se-
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rao exercidos preferencialmente , por servidores ocupantes de cargos 

de carreira técnica ou profissional , nos casos e condições previs

tos êm lei ; 

XV - re3salvados os casos. especificados na legislação , as 

obras , serviços , compras e alienações serãc contratados mediante 

processo de l i c itação públ i c a ,  que assegure igualdade de c0ndiçÕes 

a todos os concorrent e s .  

§ 1 2  - A publ i c idade dos ato s ,  prcgramas , obras , serviços 

e c ampanhas dos orgãos pÚblicos deverá t e r  caráter educativo , info� 

mativo e de orientação soc�al , dela não podenno constar nome s ,  sím

bolos ou imagens que caracterizam promoção pesso�l da autoridade ou 

servidores pÚb l i co s .  

§ 22 -As pessoas jurídicas de direito público e as de di

reito privado prestadores de serviços pÚb l i c o s ,  responderão pelos 

danos que seus agentes nessa qualidade , causarem a terceiros , asse

gurado o direito de regressso co�tra o responsável nos casos de do

lo ou culpa. 

§ 32 - A lei federai estabe lecerá os prazo s de prescriçao 

para i l í ci tos praticados por qualquer agente , servidor ou não , que 

causem danos ou prejuízos ao erário , ressalvadas as respectivas açQ. 

l es de cessarcimentos .  

§ 4 2  ·- A Prefeitura e a câmara são obrigadas a fornecer a 

qualQuer interessado , para defesa de seus direitos e esc larecimen-

tos de s i tuações de seu interesse pessoal , no prazo máximo de dez 

( 1 0) dias , certidões de ato s ,  contratos , decisões ou parece re s ,  sob 

pena de responsab i l i dade da autoridade ou servidor que negar ou re

tardar a sua expedição . No mesmo prazo deverá atender às requisiçÕe 

judi c i ai s ,  se outro não for fixado pela autoridade judi c i ári a .  

§ 5 2  - Quando a certidão de que trata o parágrafo anteri

or objetivar dir6ito de defesa ou contra i l egali dade ou abuso de po 

der ,  será forne c i da gratuitamente . 

§ 52 - As certidões relativas ao Poder Executivo , serão 

fornecidas por Secretário Muni cipal ou Assessor equivalente , e as 

declaratórias de efetivo exercí c i o  do car o de Prefeito , oderão se 
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ornecidas por Secretário Municipal , Assessor equivalente ou pelo 

Pre�idente da Mesa da Câmara Municipal . 

SEÇÃO II 

Da Pub l i cidade dos Atos Municipai s  

Artigo 65 - A publicação das l e i s ,  decretos , portarias , 

editais de l i c i tações e demais atos muni cipai s ,  são obrigatóri os , 

para que produzam seus efeitos . 

§ 1 2  - A publicaçã� será feita em j ornal local . 

§ 2 2  - Não existindo j o rnal local , a publicação será fei

ta por afixação em l ocais especi almente de stinados a esse fim , na 

sede da Prefeitura ou ela Câmara Municipal , conforme o caso ou compe 

l tência de cada um dos �oderes �onstitu:dos .  
, , 

§ 3 2  - Os editais de l i ci t açoes , alem do disposto no para 

grafo anterior, deverão , também serem publicados em jornais da re

gião , de ampla circulação no municíp i o ,  para maior divulgação e co

nhecimento pÚb l i c o . 

� 4 º  - A publicação de atos não normativos poderá. ser de 

forma resumida. 

§ 5 º  - Ner.hum ato produzirá efeitos antes de sua publica-
-

çao . 

§ 6 º  - A publicação feita apenas por afixação , além do re 

gistro regular em livro próprio , será arquivada no Cartório de Regi 

tro da sede do Municíp io , permitida a consulta gratuita a qualquer 

interessado . 

Artigo 66 - O Prefeito e a Mesa da câmara, farão publicar 

conforme o caso : 

I - diariamente , por edital , o movimento do caixa do dia 

anterio r ;  

II - mensalmente , u balancete da rec e i t a  e da despe s a ;  

I I I  - mensal1nente , os montantes d e  cada um dos tributos 

arrecadados e os recurso recebidos ;  

IV - bimestralmente , relatório resumiGo da execução orça-

mentária ;  

V - anualment e ,  as contas da administração , consti tu:Í.das 
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o balanço financeiro , patrimonial , orçamentários e variações patr1 

moniais . 

Artigo 67 - O Município manterá os livros que forem neces 

sários ao registro de seus serviços , e ,  obrigatoriamente , os de : 

I - Termo de Compromisso e Posse ; 

I [  - Declaração de Ben s ;  

I I I  - Atas das Sessões da Câmara ; 

IV - Registros de Le i s ,  Decretos , Portarias , Decretos Le

gislativos , ResoluçÕes , Regulamentos e �nstruçÕes ; 

V - Lici tações e Contratos de Obras e Servi ç o s ;  

V I  - Protocolo de Correspondências e Processos ; 

VII - Contratos em Geral ; 

VIII - Tombamento de Bens Imóve i s ; 

IX - R�gistro de Publicações dos Atos Municipai s ;  

X - Contabilidade e Finanças ; 

XI - Registro de Servidores Municipai s .  

§ 1 º  - Os livros referidos neste artigo , pode rão serem su 

bstituidos por fichas outro sistema, convenientemente autenticado . 

§ 2 2  - Os livros ou fichas , serão rub ricados e encerrados 

e l o  Prefeito ou pelo Presiàente da Câmara , conforme o caso . 

Artigo 68 - Os atos administrativos de competência do Pre 

feito devem ser expP-didos com observância às seguintes normas : 

I - Decreto , numerado em ordem crono lógi c a ,  nos seguintes 

asas : 

a )  regularnen�aç.'.io de lei ; 

b )  institui ção , modificação ou extinção de atribuições 

onstantes de lei ; 

c )  regulamentação inte rna de Órgãos que foram criados na 

dministração muni cipal ; 

d )  abertura de créditos especiais e suplementares , até o 

imite autorizado em lei , assim como créditos extraordinários ; 

e )  de c l aração de utilidade pÚb l i c a  ou necessidade social , 

ara fins de desapropriação ou de servidão administrativa; 

f) aprovação de regulamento ou regimento das entidades que 
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fompÕem a administração municipal ; 

g )  permissã0 de uso Je bens muni cipai s ;  

h )  fixação e alteração de preços ; 

i )  normas de efeitos �xterno s ,  não privativos de l e i ; 

j )  medidas executórias do plano direto r ,  pl ano plurianual 

diretrizes orçamentárias e orçamento anual . 

II - Portaria , nos seguintes casos : 

a )  provimento e vacânci a  de cargos pÚblic os e demais atos 

de efeitos individuai s ;  

b )  lotação e relotação nos quadros de pessoal ; 

c )  abertura de sindicância e processos administrativos ,  

aplicação de penalidades e demais atos individuais de efei tos inter 

nos ; 

d)outros �asos determinados em l e i  ou decre t o .  

I I I  - ContratoR , nos seguintes casos : 

a )  admissão de servidores para serviços de caráter tempo

rário de excepcional interesse pÚblico ; 

lei . 

b )  execução de obras e serviços municipai s ,  nos t e rmos da 

SEÇÃO I I I  

D o s  Bens , Obras , Serviços PÚblicos , Compras e 

Alienações 

Artigo 69 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens mu

nicipai s ,  respeitada a competência da C âmara àquel e s  utili zados em 

seus serviços . 

Artigo 70 - Todos os bens muni cipais deverão ser cadastra 

dos , com a identificação respectiva,  numerando-se os móveis segundo 

o que for estabelecido em regulament o ,  os quais ficarão sob a respo 

sabili dade do chefe da secretaria a que forem distribuido s .  

Parágrafo Único - Constituem bens municipais todos os mó

ve i s  e imóvei s ,  direitos e açõe s ,  que , a qualquer t i tulo pertençam 

ao Município . 

Artigo 7 1 - Ressalvados os casos especi ficados na legisla 

ção , as obras , serviços , aqui sições e alienações serão contratados 
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medi ante processo de l i c itação púb l i c a ,  adotada como norma l i c i t at ó  

ria a legislação federal vigente , ou a que vier a s e r  instituída. 

Parágrafo Único - As l i c i tações de obras e serviços pÚbli 

cos deverão ser precedidas d& indic�ção do local onde serão executa 

das e do respectivo �rojeto técnico completo , que permita a defini

ção de seu objeto e prev�são dos recursos orçamentários , sob pena 

de invalidade da l i c i tação . 

Artigo 72 - Incumbe ao Poder Púb lico Munic ipal , na forma 

da l e l , diretamente ou sob regime de concessão ou permissao , a pre� 

tação de serviços pÚb l i c o s .  

§ 1º  - A concessão d o  serviço pÚb l i c o , estabelecida media 

te contrato , dependerá de autorização legi s l ativa e l i c i tação . 

§ 2º - A permissão de serviço públ i c o ,  estabe lecida me

diante decreto , será sempre a título precário . 

Artigo 73 - O Município poderá realizar obras e serviços 

de interesse comum, med i ante convênio com oEstado , a União ou enti

dades part i cu l ares ,  e consórcio com outros Munic í p io s .  

Parágrafo Único - A realização de convênios e consórcios 

dependerá de autorização legislativa. 

Artigo 74 - Os serviços pÚb l i c o s ,  sempre que possível se

rão remunerados por tarifa fixada pelo Prefeito , obse rvada a polí

tica tarifári a .  

Artigo 75 - A ali enação de bens municipai s ,  subordinada à 

existência de interesse pÚbl i c o ,  devidamente justificado , será sem

pre pre�e�ida de aval iação e obedecerá &s s8guintes normas : 

I - quando imóve i s ,  dependerá de autorização legisl ativa 

e concorrência púb l i c a ,  dispensada esta nos seguintes c as o s :  

a )  doação , devendo constar obrigatoriamente d o  contrato 

os encargos do dor.atári o ,  o prazo de seu cumprimento e a cláusula 

de retrocessão , sob pena de nulidade do ato ; 

t )  permuta ; 

I I  - quando móve i s , dependerá de !�ci tação , dispensada e s  

ta nos seguintes casos : 

a )  doação , que será permitida exclusivamente para fins 
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' nteresse socia l ;  

b )  permuta; 
- -

c )  açoes , que serao vendidas em Bolsa. 

§ 1 2  - O Muni c íp i o , preferentemente � venda ou doação de 

eus ben� imóve i s ,  outorgará concessão de direito real de uso , me

iante autorização legislativa e concorrênci a .  A concorrência poder 

ser dispensada µor l e i , quando o uso se destinar a concessionária d 

serviço pÚb l i c o , a entidades assistenciai s ,  ou quando houver re le

ante interesse pÚbl.i. c o ,  devidamente justi·ficado . 

§ ?. 1  - A venda aos proprietários lindeiras de áreas urba

as remane scente e inaprove itávei s  para edificáção , resultantes de 

bras pÚblicas , dependerá apenas de prévia avaliação e autorização 

egislativa.  
, . A�tigo 76 - A aquisiçao de bens move i s , por compra ou per 

uta,  dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.  

Artigo 77 - O uso dos bens muni cipais por terceiros pode

rá ser feito median�e concessão , permissão ou autori zação , conforme 

o caso e o interesse pÚb l i c o  o exigir. 

§ 1 2  - A co��essão administrativa de bens pÚblicos de uso 

especiais e dominiciai s ,  d�pe;1derá de lei e concorrênci a ,  e será 

feita me diante contrato sob pena de nuli dade do ato . Poderá ser dis 

ensada a concorrênc i a ,  mediante l e i , quando o uso se destinar a 

concessi onária de serviço púb l i c o ,  a entidades as sistenc i ai s ,  ou 

uando houver interesse púb l i c o  relevante , devidamente justificado . 

§ 2 2 - A concessão administrativa de bens públ icos de uso 

omum , somente poderá ser outorgada para finalidades escolare s ,  de 

ssist�ncia social ou turísticas , mediante autorização legislativa. 

§ 3 2  - A permissão de uso , que poderá incidir sobre qual

pÚbl ico , será feita , a t í tulo prec �rio , , através de decret . 

Artigo 78 - Poderão ser cedidos a particulare s ,  para ser

transi tÓrios , máquinas e operadores da Prefeitura, desde que 

ão haja prejuízos para os trabalhos do Município e o interes sado 

ecolha aos cofres públicos , previamente , a remuneração arb i t rada 

assine termo de responsab i l i dade pela conservação e devolução dos 
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cedidos . 

Artigo 79 - Nenhum empreendimento de obras e serviços do 

unicÍpio poderá ser iniciado , sem prévia elaboração . do p l ano respe 

'1Ual cor1ste obrigatoriamente : 

I - a viab i l i dade do empreendiment o ,  sua conveni ênc i a  e 

portunidade para o interesse comum ; 

I I  - os recursos para o atenáimento das respectivas despe 

sas ; 

I I I  - os pr�zos para o seu inicio e conclusão . 

Farágrafo Único - Nenhu�a obra, serviço ou melhoramento , 

salvo de extrema urgênc i a ,  será executada ser.i prévio orçamento de 

seu custo . 

CAPÍTULO I I  

DOS SERVIDO�ES PÚBLICOS 

Artigo 80 - O Muni c { p i o  instituirá regime jurídico Único 

planos de carreira para os servidores da administração pÚb l i c a  di 

e t a ,  das autarqulas e das fundações públ i c as . 

§ 1 2  - Apl i c a-se a0s servidores o disposto no artigo 7 2 ,  

nc isos I V ,  V! , V I I , VI I I ,  IX , XII , XI I I ,  XV , XVI , XVI I ,  XVI I I , XIX , 

X ,  XXI I ,  XXI I I  e XXX da Constituição Federal . 

§ 2º - A l e i  assegurará aos servidores da admini s tração 

hireta isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 

emelhantes do mesmo Pode r ,  ou entre servidores dos Poderes Legis

ativo e Executivo , ressalvadas as vantagens de caráter individual 

as relativas à natureza ou ao local de trabalho . 

Artigo 81 - são estáve i s , após dois anos de efetivo exer

Í c i c , os servidores nomeados em virtude de concurso público . 

§ 12 - O servidor pÚb l i c o  estável só perderá o cargo em 

irtude de sentença judicial transitada em julgado , ou mediante pro

esso administrativo em que lhe seja assegurada amp l a  defesa.  

§ 22  - Invalidada por sentença j udicial a demissão do ser

idor estáve l ,  será ele reintegrado , e o eventual ocupante da vaga 

econduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização , aproveit� 

o em outro c anrn ou posto _........,_.-...._,...... .......................... _ _... ....... ...__ ___________ ____, 
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§ 32 - Os cargos serão extintos ou dec larados desnecessá

ios através de lei , sendo que , os servidores e s táve i s  ficarão em 

isp0nibi l i dade cem remuneração integral que perceb iam , até seu ade 

ua-io ap r ovei tamento em 0Utro cargo .. 
Artigo 8 2  - Ao servidor público em exerc í c i o  do mandato 

letivo , ap licar-se-á o disposto no artigo 38 da Cons t i t�i ç ao Fede-

al . 

Parágrafo Único - Inve stido no cargo de Presidente da câ-
, 

ara, e assegurado o direito de afastamento do cargo , emprego ou fu 

ão , mediante simples comuni cação , facultado o�tar pela remuneração 

o cargo , emprego ou funç ão . 
, 

Artigo 83 - O servidor seI'a aposentado na forma e com ob-

e rvânc ia do que dispõe o artigo 40 , seus inc i sos , alíneas e pará

rafos da Constituição Federal . 

Artigo 84 - As vantagens de qualquer natureza só pode rão 

insti tuídas por lei , e quando atendam efetivamente ao interesse 

às exigências do Strvi ç o .  

Artigo 8 5  - Ao servidor púb l i c o  é assegurado o percebimen 
, 

adi c i onql por tempo de servi ç o ,  concedido no mínimo por quin-

uêni o ,  e ve�ada a sua limi tação , bem como a sexta parte dos venc i 

tnentos integr�i s ,  concedida aol:> vinte anos de efetivo exerc í c i o ,  que 

se incorporarao aos vencimentos para todos os e fe i t o s ,  obse rvado o 

isposto no artigo 3 7 ,  inciso XIV , da Constituição Federal . 

Artigo 86 - O servi dor , com mais de cinco anos de efetivo 

xercÍ c i o ,  que tenha exercido ou venha a exerc e r ,  a qualquer tí tulo , 

argo ou função que lhe proporcione remuneraçao superior à do cargo 

e que seja ti tular, ou função para a qual foi admi tido , incorporar 

déc im0 dessa dife�ença ,  por ano , até o l imite de dez décimo s .  

Artigo 8 7  - A l e i  assegurará à servidora ges tante mudança 

e função �os casos em que for recomendado , sem p re j uízo de seus ve 

imentos ou salários e demais vantagens do cargo . 

Artigo 88 = Os ti tulares dé Órgãos da administrção da Pre

ei tura, deverã'o atender convocação da Câmara Municipal paro. prestar 

s c l arecimentos sobre assuntos de sua com et�nc i a .  
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Artigo 89 - O Município regulamentará o regime previdenci 

rio de seus servidore s .  

CAPÍTULO I I I  

DA GUARDA MUNICIPAL 

Artigo 90 - O Município poderá constituir guarda municipa 

destinada à proteção de seus bens , serviços e instalações , nos ter-

os de lei complementar. 

T Í TULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA 

CAPÍTULO I 

DOS TRIBUTOS MUNI CIPAIS 

Artigo 91 - Os tributos munic ipais serão regidos pelo có

digo Tributário do Municípi o ,  obedecidos os princípios gerai s ,  as 

limitações do poder de tributar , a competência para instituir impo

tos e a repartição das receitas tributárias , da Constituição Fede

ral e das demais leis complementares federai s .  

§ 1 u  - O CÓdigo Trlbutário Municipal disporá sobre fatos 

eradore s ,  contribuinte s ,  responsáve i s ,  bases de cálcul c ,  aliquotas , 

lançamentos e arrecadação dos tributos , discipl inará a apl i c ação da 

enalidade s ,  a concessão de isenções , as reclamaçõe s ,  noti TicaçÕes 

os recursos e definirá os deveres dos contribuintes . 

§ 2 2  - Os princ ipios gerais são os constantes dos artigos 

4 5 ,  I ,  I I , I I I , § l f  e § 2 2  e 146 da Consti tuição F0deral . 

§ 3 2  - As limita�Ões do poder de tributar, sem prejuízo 
-

e outras garantias asseguradas ao contribuinte , sao as constantes 

os artigos 150 , I ,  I I , I I I , a ,  b ,  IV , V ,  VI , a ,  b ,  � ,  d ,  § 1 2 ,  § 2 2 ,  

3 2 ,  § 4 2 , § 5 2 , § 5 2 ,  e 1 5 2 , da Constituição Federal . 

§ 4 2  - Os impostos de competência do Município são os pre

istos no artigo 1 5 6 , I ,  I I ,  I I I  e IV , observado o disposto nos § 1 2  

2 2 ,  I ,  I I ,  § 3 2 ,  § 4 2 ,  I e I I , da Constituição Federal . 

§ 5 2  - Per tence ao Município as recei tas tributárias pre

i stas nos artigos 1 5 8 , 1 5 9 , 160 e 1 6 1 ,  seus parágrafos ,  incisos e 

lÍneas da Constituição Federal . 

'--����_._..._........,,........_.... ___ -�º-J:QQ&.r__..Eux�e�c��..\<a..L.loor--i. ..... � .... ....,.........._a....-...... ..._-""'-_............,_.....,....._ ................ _, 
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do mês subsequente ao da arrecadaç ão ,  os montantes de cada um dos 

tributos arrecadados , os recursos recebidos , os valores de origem 

tributária que lhe forem entregues pela União e pelo Estado . 

CAPÍTULO I I  

DAS FINANÇAS 

Artigo 93 - O Município organizará o seu serviço contábil 

de modo a evidenciar 0s fatos l igados à sua administração orçamentá 

ria,  financeira,  operacional e patrimonial . 

P&rágrafo Único - NenhW!la despesa será ordenada ou satis

feita sem que exista recurso disponível ou crédito votado pela câma 

ra. 

Artigo 94 - A fiscali zação contáb i l , finance i ra ,  orçamen

tária,  operacional e patrimonial do Município e das entidades admi-

i s trativas direta e indi reta ,  quanto à legali dade , legit iw.i dade , 

economici dade , aplicação das subvenções e renúnc i a  de rec eitas , se

rá exercida pela Câmara Municipal , mediante controle exte rno e p e lo 

siste1.1as de cuntrole interno de cada Pode r .  

§ 1 º  - 0 controle externo da C âmara será exercido com o 

auxílio do Tribunal de Contas do Es tado . 

§ 2 º  - As contas do Prefeito e da câmar�, prestadas anual 

ente , serão julgaDAS pela câmara dentro de sessenta ( 60 )  dias após 

recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas , respondendo 

w.embros da Mesa da câmara pelo cumprimento desse praz o ,  sob pena 

e responsabil idade . 

§ 3 º  - Somente por dec i são de dois terçcs ( 2 / 3 )  dos mem

ros da Câm&ra deixará de prevalecer o parecer emitido pelo Tribuna 

do Estado . 

§ 4 º  - Prestará contas qualquer pessoa física ou enti dade 

utilize , arrecade , guarde , gerencie ou administre dinhe iro , bens 

valores públ icos , ou pelos quais o Município responda, ou que em 

,orne deste assuma obrigações de natureza pecuniária. 

§ 5º - As contas relativas a subvenções , financiamento s ,  

mpréstimos e auxílios recebidos do Estado ou da União , ou p o r  seu 

· ntermédio , serãv prestados em separado , diretamente ao i ·especti vo 
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Tribunal de Contas , sem prejuízo da fiscali zação externa exercida pe 

la câmara. 

§ 6º - As contas do Município ficarão sessenta (60 ) dias 

anualmente , para exame e aprec iação , à disposição de qualquer con

tribuinte , que poderá questionar-lhes a legitimidade . 

Artigo 95 - Os Poderes Executivo e Legislativo manterão d 

forma integrada, sistema Único de controle interno com a finalidade 

de : 
-

I - avaliar a execuçao de programas de trabalho e do orça. 

mento ; 

I I  - aval i&r os resultados alcançados pelos adminis trado-

re s :  

I I I  - eÀercer controle das operaçocs de c rédito , avai s ,  g 

rant i as , bvm como dos direitos e haveres do Muni cípi o ;  

IV - exercer o contro l e  sobre o deferimento de vantagens 
-

e a forma de calcular qualquer parte integrante da remuneraçao , ven 

cimento ou salário de seus membros ou servidore s .  

§ l º  - O s  responsávej s pelo controle interno , ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade , i legalidade , dela darão 

c i �ncia ao Tribunal de Contas ou à Câmara , sob pena de responsab i l i  

dade solidári a .  

§ 2º - Qualquer cidadão , partido polít ico , assoc i açao ou 

enti dade é parte lAeÍtima , na forma da lei , para denunciar irregula 

ridades ao Tribunal de r'on-t:as ou à Câmara. 

§ 3 º  - A Câ�ara, por iniciativa própria ou denunci a  de 

terc e i ros , constituirá comissão técnica ou de inquérito , inspeções 

e auditoria de natureza contábil , finance i ra ,  orçamentári a ,  operacio 

nal e patrimonial , nas unidades administrativas do Poder Executivo 

e do Poder Legislativo , para apuração de i rregularidades de que re

sultem prejuízo ao erário pÚbl i c o .  

Artigo 96 - A despesa de pesoal ativo e inativo ficará 

suj eita aos limites estabelecidos na lei complementar a que se refe 

re o artigo 169 da Constituição Federal . 

Parágrafo Único - A concessão de qualqu�r vantagem� ou au-
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remuneraç ão , a criação ou a alteração de estrutura de car

e i ras , bem como a admissão de pessoal , a qualouer titul o ,  pelos 6r

entidades da administração direta ou indi reta, inclusive fun 

instituída& ou mantidas pelo Poder PÚbl ico , sA poderão ser 

I - se houver prévia dotação orçamentári a ,  suficiente pa

atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 

ecorrentes ; 

II - se houver autorização especi fica na lei de diretri

orçamentárias , ressalvadas as empresas públicas e as soci edades 

e economia mista. 

Artigo 97 - As di sponib i l i dades de caixa do Município , de 

autarquias e fundaç ões 3erão depositadas em instituições finan 

ofici ais , re� salvadas os casos previstos em lei . 

Par·ágrafo Único - Os bole tins de caixa serão publicados di 

iamer.te . 

CAPiTULO I I I  

DOS ORÇAMENTOS 

Artigo 98 - Le i s  de iniciativa do Poder Executivo estabe

ece rão , com observância dos preceitos correspondentes da Constitui-
-

ao Federal : 

I - o plano plurianual ; 

II - as diretrizes orçamentárias ; 

I I I  - os orçamentos anuai s .  

§ 1 2  - A lei que instituir o plano plurianual estabe lecerá 

s diretrizes ,  objetivos e metas da administração pÚblica municip&l 

ara as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 

e l ativas aos p rogramas de duração continuada. 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 

etas e prioridades da administração pÚb l i c a  muni cipal , incluindo as 

espesas de capital para o exercício subsequente , orientará a ela

boração da lei orçamentária anual , disporá sobre as alterações na 

legisl aç ão tributária. 

§ 3º - Os planos e p rogramas previs�os nesta Lei Orgânica 
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serão e l aborados em consonância com o plano p lurianual e apreciados 

pela câmara. 

§ 4Q - O Poder Executivo publicará e enviará ao Legislati 

o até trinta ( 30 ) dias após o encer·ramento de cada bimestre , rela

tório resumido da execução orçamentár i a .  

§ 5Q - A lei orçamentária anual compreende rá : 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município , 

seus fundo s ,  Órgãos e entidades da administração direta e indire t a ,  

inclusive fundações instituidas e mantidas p e l a  Administração PÚbli 

c a ;  

I I  - o orçamento d a  seguridade social , abrangendo todas 

as entidades e Órgãos a e l as vinculadas , da administração direta ou 

' ndireta , bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pe

a Admini�tração PÚb l i c a ;  

I I I  - o orçamento de investimentos das empresas em que o 

unic Ípio , direta ou indiret�mente , detenha maioria de capital so-

ial com direito a vot o .  

§ 6 Q  - A lei orçamentária anual não conterá dispos i t ivo 

stranho à previsão da receita e à fixação da despe s a ,  não se in

luindo na proibição a autorização para abertura de créditos suple

renta�es e contratação de operações de crédi t o ,  ainda que por ante

ipaçao da rec e i t a ,  nos termos da l e i . 

§ 7 º  - O Prefeito enviará à Câmara , no prazo cons ignado 

a le :i. complementar feder al , a proposta do orçamento anual do Muni

ipio para o exercicio seguinte , o qual deverá ser apreciado e vo

ado até o Último dia do exercf c i o . 

§ 8 º  - O Prefeito poderá enviar mensagem à câmara , para 

ropor a modificação do projeto da lei orçamentári a , enquanto não for 

' niciada a votação da parte que des�jar altera r .  

§ 9 Q  - A C âmara não en-.riando , no prazo consignado n a  l e i  

ederal , o projeto d e  lei orçamentári a ,  à sanção , será �romulgada 

orno le� , pelo Prefe ito , o projeto originário do Executivo . 
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Artigo 9g - Os projetos de lei relativos ao plano plu

rianual , �s diretrizes orçamentári as , ao orçamento anual , e aos cré 

ditos adicionai s ,  bem como: suas emendas , serão apreciados p e l a  Câ

mara, na forma do Regimento Interno � 

§ 1 2  - As emendas ao projeto de lei do orçamento ou 

aos pro j e tos que o modifiqu�m, serão admitidas desde que : 

I - s e j am compatíveis com o p lurianual e com a l e i  de 

diretrizes orçamentárias ; 

II - indiquem os recursos neces6ár.ios , admi tidos apenas 

os provenientes de anulação de despe sas , excluídas as que incidem 

:sobre : 

a )  dotação para pessoal e seus encargos ; 

b )  serviço da divida. 

III - relacionadas : 

a )  com correçãó de erros ou omissõe s ;  

b )  com os dispo s i t ivos do texto do proj eto de lei . 

§ 2 2  - As emendas ao projeto de lei de diretrizes or 

çamentárias não poderão ser aprovad&s quando incompatíveis com o 

plano pl urianual . 

§ 3 2  - Os recursos que , em decor1 �ncia de veto , emen

da ou rejeição do projeto de l e i  orçamentária anual , f' carem sem 

despesas corre spondente s ,  poderão ser util izados , conforme o caso , 

mediante créditos especiais ou suplementare s ,  conforme prévia e es

p e c i fica autorização legi slativa . 

Artigo 100 - São vedados : 

I - o inlcio de programas ou p ro j e tos , não incluídos 

na lei orçamentária anual ; 

II - a reali zação de despesas ou assunção de obriga

ções diretas que exce dam os créditos orçamentários ou adi cionai s ;  

I I I  - a realização de operações de crédito que.ex�edam 
o montante das despesas de capital , ressalvadas as autorizadas me

diante cré ditos suplementares ou especiais com fim preciso , aprova

dos pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 
, -

IV - a vincula ão da receita de impostos e orgao s ,  
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fundo 011 despesa,  res:::;alvadas a repartição do produto d-3 arrecada 
-

çao dos impostos a que se refere os artigos 1 5 8  e 1 5 9  da Constitui-

ção Federal , a dest inação de recursos para manutenção e desenvolvi

mento do ensino , conforme dE:terrninado nesta Lei Orgânica , e , as op� 

rações de créaito por antecipação da rAceita;  

V - a abertura de crédito suplementar o u  especial sem 

prévia autorização legisl�tiva e sem indicaçRo dos recursos corres

poridente s ;  

VI - 9. transposição , o remane j amento ou a transferên-
-

e i a  de recursos de uma categoria de programaçao para outra ou de 

um brgãJ para outro , sem prévia autorização legislativa ; 

VII - concessão ou utili zação de créditos i l imitados ; 

VIII - a util izaçãJ , sem pr�via autorização legislati

v a ,  de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social , para 
, 

suprir necess idades ou cobri� deficit de empresas , fundaç�es e fun-

dos ; 

IX - a insti tuição de fundos de qualquer 11aturez a ,  sem 

prévid autorização legislativa.  
-

§ 1 º  - Nenhum investimento cuja execuçao ultrapasse 

de um exercício finance i ro , poderá ser inic iado sem prévia inclusão 

no p l ano plurianual , ou sem que lei autorize a inclusão , sob pena 

de crime de responsab i l idade . 

§ 2 º  - Os créditos especiais terão vigência no exer

c í c i o  financeiro em que foram autorizados , salvo se o ato de auto

rização for promulcado nos Últimos quatro (4) meses daquele exercí

c i o ,  caso em que , serão reabertos nos limites de seus saldos , serão 

incorporados ao orçamento :do exerc í c i o  financeiro subsequente . 

TÍTULO V. 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 101 - O Muni cíp i o , dentro de sua competênc i a ,  

organizará a ordem econômica e social , c on c i l i ando a l i berdade de 

iniciativa com os superiores interesses de coletividade. 
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Parágrafo Único - A intervenção do Município , no do

mínio econômico , terá por objet ivo estimular e orientar a produção , 

d�fender os interesses do povo e promover a justiça e sol idarieda

de sociai s .  

Artigo 102 - O trabalho é obrigação social , garantido 

a todos o direito ao emprego· · e à justa remuneraçao , que proporcione 

existência digr.a na fami l i a  e na sociedade . 

§ 1 2  - O MuriicÍpio assistirá aos trabalhadores rurais 

e suas organizações legai s ,  procurando proporcionar-lhe s ,  entre ou

tros beneficias , me ios de produção e de trabalho , crédito fác i l  e 

preço justo , saúde e bem estar social . 

§ 2 2  - são isentas de impostos as respect ivas Coopera-

tivas . 

Artigo 103 - O Município manterá Órgãos espe�iali zados 

incumbidos de exercer amp l a  �iscalizeçâo dos serviços públicos por 

ele concedidos e da revisão de suas tarifas . 

Parágrafo Único - A fiscali zação de que trata este 

artigo com9reende o exame contáb i l  e as perícias necessárias à apu

ração das inversões de capital � : dos lucros auferidos pelas empre

sas concessionárias . 

Artigo 104 - O Município dispensará à microempre s a ,  
' 

as empresas de pequeno porte , aos micro e pequenos produtores ru-

rai s ,  assim definidos em lei , tratamento jurídico diferenciado , vi

sand0 a incentivá-los pela simp l i ficação de su�s obrigações admi

nistrativas , tributári as , prAvidenciárias e credi tícias , ou p e l a  

e l iminação ou reduç�o destas , po� meio d e  Lei . 

CAPÍTULO I I  

DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Artigo 105 - O Muni cípi o ,  dentro de sua competênc i a ,  

regulará o ·  serviço social , favorecendo e coordenando a s  iniciativas 

particulares que visem a este objet ivo . 

§ 1 2  - Caberá ao Município promover e executar as obra 

que , por sua natureza e extensão , não possam ser atendidas pelas 

1institui çÕes de caráter privado . 
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Artigo 106· - o p : ano de as sistencia social do MunieÍp1 

nos termos que a lei estabel ecer , terá por objetivo � correção dos 

dese�uilÍbrios do s i stema social e a recuperação dos elementos de$a 

justados ,  visado a um desenvolvimento social harmônico . 

Artigo 107 - Compete ao Município , suplementar se for 

o cas o ,  os p l anos de previdência social , estabelecidos em l e i  fede-

ral . 

CAPÍTULO I I I  

DA POLÍTICA URBANA 

Artigo 108 - No estabelecimento de diretrizes e normas 

relativas ao desenvolvimento urbano do Município , com a cooperação 

do Estado , assegurara: 

I - o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

ci dade e a garantia do bem estar de seus habitantes ; 

I I  - a participação das respectivas entidades comuni tá 

rias no estudo , encaminhamento e solução dos problemas , plano s ,  prQ 

grarna.s e proj etos que lhes s e j am concernente s ;  

I I I  - a preservaç ão ,  proteção e recuperação do meio 

ambiente urbano e cultural ; 

IV - a criaçao e manutenção de áreas de especial inte

resse históri co , urbaní stico , amb i ental , turí stico e de utili zação 

pÚb l i c a ;  

V - a observânc i a  das normas urbanísticas , d e  seguran

ç a ,  higiene e qualidade de vida;  

VI - a restrição à util ização de áreas de riscos geo-

lÓgicos ; 
, 

VII - as areas definidas cm pro j e tos de loteamento com 

áreas verdes ou institucionais não poderão , em qualquer hipóte se , 

t�r sua desti nação , fim ou obje tivos criginariamente estabelec idas 

alterá.do s .  

§ 1 2  - O Pl ano Diretor d e  Desenvolvimento Ir.tegrado , 

aprovado pela câmara , é o instrumento básico da política de desen

vnlvimento e deve considerar a totalidade do terri tório muni cipal . 
§ 2 2  - A propriedade urbana �umpre sua função social 



C â m a r a  M u n i c i p a l  d e  P e d r a n ó p o l i s  
Rua São João n . º  489 - CEP 15.630:- Fone 273 

ESTADO DE SÃO PAULO 

- f l s .  45 -

uando atende às exigências fundamentais de ordenação da c i dade , ex

ressas no P l ano Diretor.  

§ 32  - O Muni cipio poderá mediante lei espec ifica,  pa

incluida no Plano Direto � ,  exigir nos termos da lei federal , 

o proprietário do solo urbano não edificado , sub-utili zado eu nio 

tili zado , que promova seu adequado aprovej t ament0 , sob pena , suces-

sivamente , de : 

I - parcelamento ou edificação compulsóri o s ;  

I I  - imposto soore proprie dade predial e territorial 

urbana p �ogressivo no temp o ;  

I I I  - desapropriação , com pagamento mediante t i tulo 

da divida p�blica de emissão previamente aprovada peLo Senado Fede

ral , com prazo de resgate de até dez ( 10 )  anos , em parcelas iguais 

sucessivas , assegurados o vaJ or real da indenização e juros legai s .  

§ 4 º  - As des2propriaçÕes de imóveis urbanos serão fei 

tas com prévia e justa indenização em dinhe iro . 
, 

A:-tigc 109 -Aque le que possuir como sua a.rea urbana de 

até duzentos e cinquenta ( 2 5 0 )  metros quadr�do s ,  por cinco ano s ,  

ininterruptos e sem oposi çao , utili zando-o para sua moradia ou de 

sua famÍ l i d ,  adquirir-lhe-á o do�Ínio , desde que não s e j a  proprie

tário de outro imóvel urbano ou rural . 

Artigo 110· - Será isento do imposto sobre propriedade 

predial e territorial urbano o prédio ou terreno de stinado � mora

dia do proprietário de pe quenos recurso s ,  que não possua outro imÓ-

vel , nos termos e no limite do valor que a l e i  fixa r .  

Artigo 11 1  - O Município com a cooperação d o  Estado 

promoverá programas de construção de moradias populares , de melho

ria de condições habitacionais e de saneamento básico . 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E ABASTECIMENTO 

Artigo 1 1 2 - O Município cooperará com o Estado , vi s ando : 

I - orientar o desenvolvimento rural , mediante zonea

ento agrí c o l a ;  
II - propiciar o aumento d a  produção e d a  produtivi da-
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produtividade , bem como a ocupação estável do campo ; 

III - manter estrutura de assistênc i a  técnica e exten-
-

çao rural ; 

IV - orientar a utilização de recurso0 naturais de for 

ma sustentada , compativel com a preservação do meio a�biente , espe

cialmente quanto à proteç�o e conservaç�o do solo e da á�ua; 

, 

V - manter sistema de defesa sanitária ani�al e vegeta 

VI - criar sis te!na de inspeção e fiscalização do insum 

stgropecuarios ; 
, 

VIt - mantP.r e incent ivar a pesquisa ap,ropecuaria ;  

VIII -cria� si stema de inspeção , fiscalizaç ão , normat! 

zação , padronização e c l assificação de produtos de origem animal e 

vege tal ; 

IX - criar programas especiais para fornecimento de 

energ i a ,  de forma favorecida , com o objetivo de amparar e estimular 

a irrigação ; 

X - criar programas específicos , de forma favorec ida,  

para custeio e aquisição de insumo s ,  ob j e tivando incentivar a pro

dução de alimentos �ásicos e de horticultura; 

XI - criar programas especiais para melhoria gené tica 

do rebanho tovino , equino� bem como técnicas para aumento de produ-

jção .  

§ 1 2  - As áreas ociosas , pertencentes ao Muni cipio de

verão ser transformadas em áreas de produção de alimentos destina

dos às creche s ,  escolas , entidades assistenciai s ,  fami l ias carentes , 

enquanto não tiverem sua u t i l i zação efetiva , para os fins aos quais 

se dest inam originariamente . 

CAPÍTULO V 

DO MEIO AMBIENTE 

Artigo 1 1 3  - O Municipio com a cooperação da União e 

do Estudo , com participação da coletividade , visando a preservação , 

conservaç ão , defesa , recuperação e melhoria do meio ambiente natu� 

ral , artificial e do trabalho , atendidas as peculiaridades locai s ,  

e em harmonia com o desenvolvimento social e econômi co , providenci� 
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provide!1c iará : 

I - preservação e restauraçro dos processos ec oJ.Ógicos 

essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e ecossis temas ; 
' 

I I  - fiscalizar as entidades dedicadas a pesquisa e 

manipulação gené t i c a ;  

I I I - controle d a  produção , comercialização e emprego 

de técnicas , métodos e substâncias que ccmportem riscos para a vi

da , a  qualidade de vida e do meio ambiente ; 

IV - proteção da fauna e flora, vedadas , na forma da 

lei , as práticas que coloquem em risco sua função ecológi c a ,  provo

que a extinção de espé cies ou submetam os animais a crueldade ; 

V - promoção de educação ambiental e a conscientização 

pÚb l i c a  para a preservação . conservação e recuperação· do meio arnbi-
' 

ente ; 
-

VI - estimular e contribuir para recuperaçao da vege-

tação em áreas urbanas , com plantios de árvores , preferencialmente 

frutíferas , objet ivando espec ialmente a consecução de Índi c e s  mí

nimos de cobertura vegetal ; 

VII - instituição de programas espec iais mediante a in 

tegração de todos oe Órgãos , objetivando incentivar os proprietá

rios rurais a executarem as práticas de con�vação do solo e da águ 

I
de preservação e reposiç�o de matas e replantios de 3spécies :ativa 

V I I I  - exlgenc i a ,  na forma da l e i , para instalaçao de 

obra ou ativi dade potencialmente causadora de significativa degrad� 

ção do meio ambiente , estudo prévio de impacto ambiental ; 

IX - informar a população sohre os níve i s  de poluição , 

a qualidade do me io ambiente , as situações de risco de acidentes , a 

presença de substâncias potenc�almente nocivas à saúde , na água po

tável e nos alimento s .  

Parágrafo Único - As condutas e atividades lesivas ao 

meio amb iente suj ei tarão os infratores , pessoas físicas ou jurídi

c as ,  às sanç ões penais e administrativas , independentemente da obri 

gação de reparar os danos causados . 
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l 
Artigo 11 4 - O Município buscará estabe lecer consórcio 

lcom outros
,

muni c Í p�o s ,  c b j etivando a solução de problemas comuns 

relativos a proteçao ambiental , em particular à preservação dos re

cursos hídricos e ao uso equ i l ib rado dos recuros naturai s .  

CAPÍTULO VI 

DA SAÚDE 

Artigo 1 1 5  - O Muni cípio garantirá , em seu territóri o ,  

o planejamento , regulamentação , execução , controle e avaliação de 

ações que viabili zem , no âmbito de sua competênc i a ,  os principias 

previstos nas Constituições E stadual e Federal , concernentes à saú-

de . 

Artigo 1 1 6  - O Conselho Munic ipal de Saúde , que terá 

sua composição , organização e competência fixada em lei , garantem 

a participação de representantes da comunidade , em especial de tra-

alhadores , entidades e prestadores de serviços na área de saúde , 

além do Poder P-Úb l i c o , na elaboração e controle das políticas de 

saúde , bem como na formulação , fiscali zação e acompanhamento do S i s  

tema Único e Descentralizado de Saúde ( SUDS ) .  

§ 1 2  - As ações e os serviços de saúde executados e 

d�senvolvldos oelos Órgãos e instituições públicas estaduais e mu

icip�i s ,  da admini3tração direta , indireta ou fundacional , cons-

ituem o SUD S .  

§ 2 2  - A competência d o  Si stema Único e Descentrali za

º de Saúde , obedece ao disposto no artigo 223 da Constituição Es-

adual . 

Artigo 11 / - O Muni cípio aplicará nur1C i'.. menos de seis 

or cento ( 6% )  da arrecndação do FPM e do JCMS , no desenvolvimento 

o programa de saúde muni cipal . 

CAPÍTUL() VII 

DA FAMÍLIA, DA EDUCAÇÃO , DA CULTURA, DO DES

PORTO E DO LAZER 

SEÇÃO I 

Da Fa.nÍlia 

Artigo 1 1 8  - A Famí lia célula principal da sociedade , 
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terá proteção espec ial do Muni cípio , assegurando : oondiçÕes morai s ,  

físicas e sociai s ,  indispensáveis ao desenvolvi�ento , segurança e 

estab i l i dade . 

Artigo 1 1 9  - Compete ao Município suplementar a legis

lação federal e estadual , dispondo sobre a proteção à infânc i a ,  à 
' 

juventude , as pessoas portadores de deficiênc ia , e  aos idoso s ,  gara� 

tindo-lhes o acesso a logradouros ,  edifícios públicos e ve ículos 

de transporte colet ivo . 

§ 1 2 - O Município e l aborará programas vi sando , entre 

outras : 
' 

I - amparo as fam í l i as numerosas e sem recures ; 

1 I I  - ação contra os males que são instrumentos de dis-

solução da famí l i a ;  

I I I  - estímulo aos pais e à s  organizaçoes sociais para 

formação moral , cívi c a ,  física e intelec tual da juventude ; 

IV - colaboração com: as entidades assistenciais que 

visem à proteção e educação da crianç a ;  

V - amparo às pessoas idosas , assegurando sua parti

cipação �a c omunidade , defendendo sua dignidade , bem estar e ga

rantindo-lhe o direito à vida ; 

VI - colaboraçeo com a União , com o Estado e com outro 

municípios para a solução do problema de menores desamparados e de-

sajustados , atraves de programas adequados de permanente recupera-

çao . 

§ 2 2  - O Mun i c ípio subvencionará programas desenvolvi·

dos por entidades assistenciais filantróp icas , no município , e sem 

fins lucrativos , que �e dediquem à assistência às crianç as , idosos , 

deficientes físicos ou mentai s ,  cor.forme critérios estabelec idos em 

lei , desde que cumpridas as exigências de fins dos serviços de as

s i stênc ia social a serem prestados . 

SEÇÃO I I  

D a  Educação 

Artigo 1 20 - O acesso ao ensino obrigatório e gratui

to é direito públ i c o ,  sub j e t ivo , acionável medi ante mandado de in-
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Parágrafo Único - O não oferecimento de ensino gratui

t o ,  ou sua oferta irregul ar , importa responsabilidade da autorida

de competente . 

Artigo 121 - O Município manterá seu si stema de ensi

no em colaboração com a União e o Estado 1 atuand o prioritariamente 

no ensino fundamental e pré-escolar. 

§ 1º - Integram o atendimento ao educando , os progra

mas sup�ementares de material dj dático escolar,  transporte , alimen

tação e assistência à saúde . 

§ 2 º  - Os recursos para manutenção e desenvolvimento 

do ensino compreenderão : 
, 

I - vinte e cinc0 por cento ( 2 5% ) , no minimo , da re-

c e i ta resultante de impostos , compreendidas él3 P rovenintes de trans

ferências ; 

I I  - as transferências especi ficas para o setor , da 

União e do Estado . 

§ 3 º  - Os recursos referidos no parágrafo anterior 

poderão ser dirigidos , também , às escolas comunitárias , confessio

nais ou filantrópicas , na forma da lei . 

Artig� 122 

SEÇÃO I I I  

Da Cultura 

O Muni cípio apoiará e incentivará a va-

lorizaçâo e a difusão das mani festações culturai s ,  prioritariamen

te as diretamente ligadas à sua história ,  à sua comunidade e aos 

seus bens . 

§ 1 º  - Ao Município compete suplementar, quando neces

sário , a legislação federal e a estadual dispondo sobre a cultura . 

§ 2 º - A l e i  disporá sobre a fixação de datas come�o

rativas de alta significação para o Muni cípio . 

§ 3 º  - O Município promoverá levantamento e a divulga

ção das manifestações culturais da memória do municÍpi8 e realiza

rá concursos ,  exposições e publicações para sua divulgação . 

§ 4 º  - Ao Município cumpre proteger os documentos , as 
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obras e outos bens de valor históri c o ,  artístico e cul tural , os mo

numentos , as paisagens naturais e notáveis e os .sítios arqueolÓgi-

cos . 

SEÇÃO IV · 

Do Desporto e do Lazer 

Artigo 1 2 3  - O Município apoiará e incentivará as prá

ticas despc.rti vas e o lazer,  come direi to de todos e como forma de 

integraç�o social . 

Parágrafo Único - Dentre as práticas esportivas , o es

porte amador gozará de preferênc ia , sendo assegurado aos Órgãos pú

b l i cos municipais encarregados de sua promoç ão , os recursos orçamen 

tários próprios , capazes de permitir a sua plena re alizaç ã o .  

Artigo 124 ·- A s  atividades amadoristas e colegiais te

rão prio ridade no uso dos estádios , campos e instalações de propri� 

dade do Muni cípi o .  

Artigo 1 25 - O Município incentivará a realização de 

eventos culturais e de laze r ,  tipos da região , sempre através de 

Comissões próprias e encarregadas da real i z ação de tais eventos .  

T Í TULO V I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1 2 6  -As áreas conside radas institucionais do 

Município não poderão , em hip;te se alguma, ser objeto de alienação . 

Artigo 1 2 7  - A pessoa jurídica em débito com as finan

ças muni cipai s ,  nao poderá contratar com o Poder PÚb l i c o  Munic ipal 

e nem dele receber benefí c ios , incentivos fiscais ou credl t Í. c ios . 

Artigo 1 2 8  - No Regimento Interno da câmara, deverá 

co�star a existênc i a ,  normas de funcionamento das Comi ssões Perma

nentes de Justiça e Redação , de Finanças e Orçamento , sem prejulzo 

de outras que � se flzerem ne�ess�rias. 

Artigo 1 2 9  - Ap l i c am-se a esta l e i , no que coub e r ,  os 

dispósitivos co�stantes das Constituições Federal e Estadual . 

DO ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANS ITÓRIAS 

Artigo 1 2  - Até d entrada em vigor da Lei Complementar 

Federal , que regulamente a mat é ri a ,  serão obedecidas as seguintes 

• 1 .. . .  
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I -o proj�to· .de · le i s  de diretrizes orçamentárias será enc 

inhado pelo Executivo até o i to meses e meio antes do ence rramento 

exercício financeiro e devolvido para sanção até o ence rramento 

o primeiro periodo da sessão legislativa;  

I I  - os projetos do plano plurianual e da lei orçamentári 

serão encaminhados pelo Executivo até quatro meses antes do encerra 

ento do exercicio financeiro e devolvido para sanção até o ence rra 

ento da ses são legislativa. 

Artigo 2 º  - No prazo de um ano a part i r  da promulgação de 

ta Lei Orgânic a ,  o Poder Executivo enviará à câmara projetos de l e i  

dispondo sobre : 

I - CÓdigo Tributário Municipal ; 

I I  - Código de Obras e Posturas ; 

Artigo 3 Q  - No prazo de seis ( 6 )  meses a part i r  da promul 

nação desta Lei Orgânica,  o Poder Exec·..ltivo enviará à Câmara p ro j e-

os de lei dispondo �obre : 

I - Estatuto dos Servidores Públ icos Municipai s ;  

I I  - Organização Administrativa do Munic ípio ; 

I I I  - Regi�e Juridico Único dos Servidores e Planos de Ca 

re i ras . 

Artigo 4 º  - A câmara Alaborará dentro de �ento e vinte ( 

2 0 )  dias , apÓs a promulgação desta Lei ,  o Regimento Interno da râ

,1ara, o qual deverá ser aprovado mediante o voto favorável de maio-

ia absoluta dos membros da câmjra Mun i cipal . 

Artigo S º  - Esta Lei Orgâni c a ,  aprovada e assinada pelos 

ntegrantes da Câmara Muni cipal , será promulgada pela Mesa e entrará 

m vigor na data de sua promulgaç ão , revogadas todas as disposições 

ue a contrariem. 

Sala SessÕ€S da Câmara Municipal de PedranÓpo l i s ,  
de abril de 1 . 990 . -

U, Z l,l({RtO ç!iíRÂRI -
residente 
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